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EDITAL
PREGÃo ELETRôi.Ico sRP No Í^a|2oz6

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, do município de Laranjeiras, Estado
de Sergipe, pessoa jurídica de direito púbiico, inscrita no CNPJ/MF sob o no
I3.120.613/0001-04, conr sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em anexo,
lorna público que realizará o certame licitatóric na modalrdade pREGÃo ELETRÔNICO,
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedinrento
administrativo obedecera àos preceitos de direito público e em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Ad m in istrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de rnarço de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela
Ler Complernentar no 1-2-3/7005,.t será regro..r pelas condições estabelectdas no presente
Edital e nos seus anexos, os quats foram examinõJos pela Consultoria lurídica, conforme
PARECER contido nos autos deste Processo Adntinistratrvo, observando o sequinte:

1.0 DO OBJETOI

1.1. Sistema de Regislro de Preços para Futuro e eventual fornecimento de material
esportivo, visandc atender as demandas cja Prefeitura MunicjDal de Laranjeiras/SE.

2.o Do óRGÃo GER"EI+ADoR E óRGÃos pARTrcrpANTEs:

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Reg istro de Preços.

a) DO óRGÂO GERENCIADOR: Será a Prefeitura lyunicipal de Larajeiras/SE (Secretaria
i\4unicipal da Juventude (lc Desporto e do Lazer).

b) DO ORGAO PARTICIPANTE(S): Nào há orgào pa!-ticrpante,

3.O. CREPE NCIAM Eô|TO r

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
" PREGAO ELETRONICO" através do site httes:/1l{u/,urlEjtEt:et.çArn-bí ;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implrca na responsa bilid ade legal do
licitante ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade tecnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

1.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licjtante deve assirraiar em campo próprio cio stsiem.i a Declaração de ME/EPP e que
terá direito a usufruir do iratarnento favorecido p,-evisto nd Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e eouiparadas;

3.6 A obtenção de beneíícios a que se refere o item 3.4 faca limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nào
tenham celebrado contíatos com a Administração Pública cu.;os valores somados
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na licitação;

3.7 O licÍtante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufrutr
do tratamento favorecid,r previsto na Let Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa rle pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa
de Pequeno Porte (EPP), para l-.enefrciar-re do tratamento diferenciado, incorrerá em
infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das
demais penalidades cívei:;, criminais e adntinistrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsa biliza -se exciusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e ve:dadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsa biljdade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4.0 PARTICTPAçÃO NO PREGÃO:

4.7 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçâo,
constantes deste Edital e'-seus Anexos;

4.2 A participação nest.r licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas fio presente Edital, bem comc, a observáncia dos regulamentos,
normas administrativôs e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A nào
observância destas c..rn,iiÇões ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no
referid o certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverào ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA;;

4.4 Poderão paÍticipar deste PREGAO ELETRONICO: Somente poderão particrpar
deste PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo socjal seja
pertinente ao objeto do ceÊame, que atendam a todas as exiqências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à docuÍnentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site h t-tps;,íWW_w. ltc![a ne L.çorn.br1,

4.4.1A participação no Pregão Eletrônico se dai-á por meic da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitarrte e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meic cIa Plataforrna Eletrôntca, observada data e horái'io limite
esta belecrdos.

4.4.2 I ndependentementc de declaração expressa, a srmples apresentação de proposta
implica submissão a todas as contlições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas conticjas na iegislação mencionada em seu
preâmbulo;

4.4.3Todos os custos de(orrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsa bilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos nresmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônaco, ou pela sua eventual
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desconexâo;

4.4.44s Licitantes inteiessadàs deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via interneu

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferí,,/el, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:
l!!!LS :Jl]ry]!\ {Jicita net, con. bll-
4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsa bilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licatante é de sua responsa bilidade exclusiva, inclu indo
qualquer transação efetl/ada Ciretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora de licitação, responsa bilidade por
eventuais danos decorrer,tes do uso indevido da senha, arnda que, por terceiros;

4,4.8A perda da senha 1,,: a quebra de sigilo deverão ser cornunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiietamente desse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enqualdradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontrc, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaçào em decorrência de sançào que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natrtreza tecnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente públicr, que desempenhe função na licitaÇão ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, cu que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

c) empresas controlaCoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou j'rridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em juigado, por exploração de
trabblho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo or.r por contratação de adolescentes i'tos casos vedados pela legislação
tra balh ista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será tambem aplicado ao
licitante que atue em sub:;tituição a outra pessoa, física ou.1urídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a suà ccntroladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utrtrzaÇão fraudulenta da personalidade
jurídica do licita nte.

.1.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que sela sua forrra de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, p!-oaesso de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar conr a Administração Pública.
Para verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, pTomoveTa a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Intdôiteas e Suspensas - CEIS;
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4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contrata r com este MunicíDio;

4.5.5. Empresas que/ por (JUaisquer motivos, tenham sidc declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou imperlidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, na esfera Munictpal, desde que o Ato tenha sidc publicado na imprensa oficial;

4,5.6 Servidor de qualquer órgào ou entidade vir.tculada ao órgão promotor da licitação,
bem assim empresa da qual tal servidor sela sócio, dtrigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da
senha privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na preseÚte l,citação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idionla oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos Cocumentos apresentados por meio de Fitas, discos maqnéticos,
íilmes ou cópias em fac-símrle, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, qravuras, desenhos, qráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustraçào dos itens constántes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e
assumir a responsabilidacle pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado dever'á manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualiFicação exigidas na licitaçào;

4.6.6Os licitantes antet€ssados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às reqras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos eÍnitidos pelo Pregoeiro ou pelo
sistema eletrônico, nos irotncí].ús e tempos adequados;

5.O APRESE{?âÇÃO DA-PROPO§ÍÀ E DOS DOCUMET{TOS DE HÀBILITAçÃO!

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
https://www:licita net. coÍt.b!i, somente o(s) licitante vencedor(es) os documentos de
HABILITAçAO exigidos no edital, juntamente com a PROPOSTA REFORMULADA com
a "DESCRIçAO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE.
PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SÍSTEMA), ate o horário limite de anício
da Sessão Pública, horári,r de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônrco,
quando, então, encerrar-se-á, ôu tomatica me nte, a etapa de envio dessa documentaçãO;

5.2 As propos_tas cada,-;tradas no Sistema NAO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAçAO DA ÉMPRESA PROPONENTE, vis(rndo atender o princípio da
impessoalidade e preser\'.lT o sigilo das propostas,

5.3 Em caso de ident,íicação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a ) ;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços ,
e lances inseridos em sessão pública; 
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termcs deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificaçóes deste objeto descritas no PORTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às
últimas;

- .- 1*.:
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5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, môteriais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execuçào do obleto desta licitação;

5.7 O envio da propost.r, acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que hala alguma restrição de:-egularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 Ca LC no 123, de 2006;

5.9 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os docLrmentos de habilitação aírteriormente insendos nD sistema;

5.10 Não será estabelqcida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas,,) que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão d ispon ibilizados para avaliação do preqoeiro e paTa acesso
público após o encerramento do envio Ce lances;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrôtrico. assumindo como verdedeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6,0 DO PREENCHI.ü,IENTO DA PROPOSTA:

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistenra
eietrôn ico, dos seguintes campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1 .2 Descrição detalha.Já do objeto, contendo as iÍrformaÇões similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia/ r1úmero do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especificaçôrls do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propcsios estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
p revid enciá rios, traba!frisias, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornt'cimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na p!'oposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsa bilidade do licitante, não lhe assrstindo o direito de pleitear qualquer
alteraçâo, sob alegação de erro, omissâo ou qualqirer outro pretexto,
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6.5 O prazo de validade c1a proposta não será jnferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua a presentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste
Ed ita l.

7.O ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DA§ PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES:

7.1 No horário estabeiccido neste Ldital, o pregoerro abrjrá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, a: quais deverão estar em perfeita
consonância com as especrficações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofettada que se encontra rnserrda no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBTETO" do slstema, confrcn[andc suas caracteristtcas com as
cxrgências do Edital e sel,s anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, mctivadamente, aquelas que não estelam em conformidade, que
forem omissas ou aprese,ltarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existêiicia de proposta incompetível com o objeto licitado
ma n ifestadamente inexei;uívei, o pregoeiro obrig atoria ntente justificará, por meio
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

OU

do

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesnlc não honre a oFerta eÍtcaminhada, terá sua proposta rejeitada
na íase de aceita bilidade,

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade nâo se identificando, sob pena de
serem desclassificadas dc certame pelo(a) pregoeiro(a);
conforme Ed ital;

7.6 Os licitantes poderão oferecer iances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de vaior inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.8 O intervalo mínimo dr: diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incrdrrá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta será de R$ O,Ol (um centavo)i

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregào sietrônico o modo de disputa
*ABERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.10 A etapa de Iances d.r sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automatica n]e nte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.11 A prorrogação autoÍnátrca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente semprtl que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, ir.lclusive no caso de lances rntermediários;

7.12 Nâo havendo novos lances r'ra forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào
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pú blica encerrar-se-á a.ttomatica mente;

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que hala a prorrooação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificada mente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em Drol Ja consecução do melhor preço;

7.14 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
Íase de lances e a licitante divergir com o exigrdo, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/,ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA I\'lENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesnro valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em F,rimeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou supenores ao menor já oíertado.

7.16 Durante o transcurÍ;o da sessão pública as iicit3ntes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demars
licitantes, vedada a idenl írcaÇão do detentor do lance;

7.17 Sendo efetuado laní.e comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valo/ cotado para o respectivo item, atraves do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pclo proponente;

7.18 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.19 No caso de descoriexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competjtiva do
Pregão Eletrônico, o Sisterna Eletrônico poderá pernranecer acessível às licitantes para a
recepção dos lances;

7.2O O pregoeiro, quarrdo oossível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
pre.;u ízo dos atos realizado;;

7.21 Quando a desconexão do sisterna eletrônicu para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutolr, e sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sítio elerrônico utilizado para divulgação no site .

7.22 Incumbirá à licitanl.e acompanhar as operações nc Sistema Eletrônico durante a
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responSável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inooservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de
sua desconexão;

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances
e na manutenção do últ,rrro preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas de preços;

7.24 Nos casos específicos, em relaçáo a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empres'ls de pequeno porte ou equiparôdas, umô vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.24.L O sistema identificará em coluna própria as .nicroentpresas e empresas de pequeno
porte participantes, proceCendc à comparação citm os valoTes da primetra colocada, se
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esta for empresa de ma,or porte, essim como das demars classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2 Entende-se como ,rmpate àquelas situações em que as Drooostas aDresentadas
Delas microemoresas e e Dresas dê Deoueno oorte seiam iouais o até 5olo (cinco
or cent n nnct: rnathn r classificada depois de encerrada a etapa

de la nces;

7 .74.3 A melhor classificircla nos termos do item anterior te,'á o direito de encaminhar uma
última oferta para desemilJte, obrigato riamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sisiema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7.?4.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequerro porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Iicitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estd belecido no subitem anterior;

7.24.5 No caso de equival:ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se cncontrem nos intervalos estabelccidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio eÍttre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
a presenta r melhor oferta;

7.24.6 Na hipótese de nâo-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora dc certame;

7.25 O disposto no item ;'25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microentpresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou m.?is propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, n(:sta ordem:

I - disputa final, hipóteie em que os licitar:tes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

iI - avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverào
preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvlmento pelo licttante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, cor'riorme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstar, no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art
44 da Lei Complementar llo 123, de 14 de dezembro de 2U06.

7.29 Encerrada a eidpa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistetn.i eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas Í,este Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos +
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
a presentados.

7.3A Conforme estabelecido no item 7.29, deíinido o resultado do JUtgamento, a
Admanrstração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçào
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração;

7.37 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

8.0 DA ACEITASILIDAOE. DA PROPOSTA VENCEDOR.A:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objetc e à compãtibilidade do pi-eço em relaçào
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desciassificadas as propostas que:

i - contiverem vícios insanáveis;
11 - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarêm preços inexequíveis ou pe!'manecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigldo pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A verificaçáo cia conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada;

8.2,2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstraoa, conforme disposto no inctso
IV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta nào
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitárros
simbólicos, irrisórios ou cie valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçào
não tenha estabelecido iimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedace do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parceia ou à
tota lidade da remuneraçà.r.

8.4 Qualquer interessado poJcrá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a susp ?ita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
dilagências, com vistas ao saneamento das propost3s, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de

llr
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antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

S.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar docuntento digitat
complementar, por meio de funcionalidade disponível no ststema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, tormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6 2 Dentre os docurrrentos pâssíveis de s,iiicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do mateíal ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedêncra, além de outras informações perttnentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de nào aceitação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou larice vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidadg, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no,,chat,,
a nova data e horário pat :r a sua continuidade;

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a r'egociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á
subsequente, poderá negociar com o licitante para que sela obtido preÇo melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por
acompanhada pelos demais licita ntes;

me ro do sistema, podendo ser

8,6.8 Nos itens não exclr,rsivos para a participação de mrcroempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoetro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, dà eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso;

8.6.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edrtal.

9.O ENVBO DOS DOCUITETT,TOS DE HABTLTTAçÃO
9.1 Os documentos de habilitação, relacir.rnados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, i,o momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços.
As documentações cadastr-adas pelas empresas participantes sào bloqueadas para os
demais participantes, inc[lsive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa coÉpetitivô, quando da declar-ação da empresa vencedora da licitação,
os documentos de h.rbilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente
d ispon ibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregâo eletrônico, a Administração determtna,
como condição de validade e eficácia, que os licitaÍ;.es prataquem seus atos em formato
eletrônico;

l
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9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no
Z2OO-2, de 24 de agosto dê 2OOL, serão recebidos e presumidos vêrdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papê1.

9.5 A prova de autentiriidade de cópia de documento públtco ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declara;ão de autenticidade por advogado, sob sua responsa bilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente
autenticidade, salvo imposição legai;

será exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitars, de forma a permrtir que sejam
armazenados e validados por meio eletrônico;

produzidos, comunicados,

1O.O DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO

10.1 Na fase de habilitaç.jo o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na fr.rrma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Ler no 14.133/2021i

b) Declaração de que cumpre as exigências de resêrva de cargos para pessoa
com deficiência: para reabtlitado da Previdência Social, previstas em ler e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 74.133/2027;

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalhc e nos terraos de.rlustamento de conduta vigentes
na data de entreqa das propostas, r'ros ternros do art. 63, § 1o da Lei no
14.133/2027.

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtênção
de benefícios da LC 123 / 2006, estando limitado às microempresas e às
empresas de pequ::ro porte que, no ano-calendário de realização da licitaÇão, ainda
não tenham celetrrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapoleú-r a receita bruta máxima admitrda para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.133/202L).

I0.2 Havendo dispcnilrdade no sistema eletrônicc de pregão, as declarações acima
poderão ser feitas eletror- icamente, devendo . licitantc assinalar em campo próprio do
sistema, caso inexista (-rmpo aproprlado no sistenra, tais declarações deverão ser
produzidas por escrito, coii] data e local de sua realização e assinatúra do responsável, e

JUntadas aos documentos de habilitação, sob pena r1e rnabilitação. A declaração falsa
sulertará o licitante às sanções previstas em Leis e n.ste Edital.

1O,3 DA HABILITACÃO IURÍDICA

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, (statuto oú contrato social em vigDr, devidamente registrado, em
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se tratando de sociedade:; comerciais e, no caso cic sociedades por ações, acompanhados
de documentos de elerção de seus administradores.

10.3.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades cavis, acompanhadas de
prova de diretoria em exe, cício.

10.3.4 Decreto de autorizilção, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atavidade assim o exigir,

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com objeto
desta licitação.

10.4 E FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscriÇão íro Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPI.

1.0.4.2 Prova de inscrição no cadastro de cont.ibuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes munrcipu i, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade. compatível com o objeto desta licitação, com seus respectrvos
prazos de validade em vi,:.or.

10.4.3 Prova de regulariCade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Receitô Federal e pela Procu radoria -Gera I da
Fazenda Nacional, na forrna de lei especifica;

10,4.4 Prova de Regulariclade para com as Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na formd de lei especiÍica;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Regularidade perante a lustiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), na forma ': e ler especifica;

t0.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (cRF), denronstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos
socrais instituídos, na f.:rma de Ier especifrca;

10.4.8. DeclaraÇão para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7o da
Constatuição Federal, qur] não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de üezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou ern pa[te, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do
licitante. inclusive por meio eletrônico;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
docuínentação exigida piria efeito.le regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta
a presente alguma restrição.

70.4.9. Quando uma niicroempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja algunra restração quanto à regularidade fiscôl e trabalhista, será
assegurado o Drazo de 5 ícinco) dias litqi§, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o p!'oponente íor declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igua

tl
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período a critériÕ da Adnrinistração Pública, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
oositivas com eferto de negativa.

10.4.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de
Licitações, sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos

1O.5 DA OUALIFICACAO E CAPACIDADE TECNICA

10.5.1 Tecnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em
ca ra cte rística s. quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de
Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove aptidão para o fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da
licrtação.

10,5 DA F ECONOTí rCO- FINANCEIRA

I0.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demars
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.6.1.1. A boa situação financeira da empresa Licilante será comprovada mediante a
análise das demonstrações financeiras do atem anterior em função do indrce de Lrqurdez
Geral - ILG igual ou maior que 1,00, confor!-ne formula abatxo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

10.6.1.2. - Deverá estar expresso no balanço da licitante c cálculo do ILG conforme
íórmula acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei N t4.133/2j2li

I0.6.2 O Balanço Pôtrrrrlonial, demonstração de resultado de exercicio e e demars
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.3 Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio Iquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor tútal adjudicado a empresa.

10.6.4. Não será exigicla da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercicio social.

10.6.5. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.7 DA ANÁLISE

10.7.1 Como condição l,revia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro luqar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

tl
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Co ntroladoria-Gera I

(http: //www. oortat!ra Íls
disponível

ncia.gOv-!r)
da União (CGU), n. Portal da Tra nspa rência

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
La ranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Côdastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Adrninistrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de lustiça
(CNl), d isponíve no Portal
(https://www.cnj.Jus.bri improbidadc a!rnl!!!5lltEllcquendo.php);

i0.7.1.1 A consulta aos ciidastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem
de seu sócio majoritáric, po: fcrça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável peia prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar conr o Poder Público, inclusave por inlermódio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritá rir,;

70.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrêncras
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas;

70.7.7.3 A tentativa de bL-rrla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.7.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
talta de condição de particrpação;

10.7.3 Para fins de habiLiação, não será admitida complementação ou retificação da
oocumentação apresentarla, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da lC no 123/06.

10,7.4 Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permitida a substituiçáo
ou a apresentação de novr:s documentos, salvo em sede de diligência, para:

I Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
lrcitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à epoca da abertura do
ce rta me;

II - Atualização de docuntentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.7.5 Para fins dc habilrtação, não será admitida complementação ou retificaÇào
da documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106;

10.7.6 Na análise dos dor:trmentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos docunlentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registradc, e acessível a todos, at:-ibuindo-lhes eficácia para fins de
ha bilitaÇão e classificação.

li
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10.7.7 Havendo necesstcdde de
Pregoeiro suspenderá a sessào,
contin u idade da mesma.

analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
informando no "chat" a nova data e horário para a

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nào
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com lndicação de CNPI/CPF diferentes,
sa lvo aqueles leqalmentê f:ermitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles dccuntentJs que, pela própria natureza, co m provadamente, forem emitidos
\omente em nome da m,itr i./,

70.7.71, Serão aceitos registros dê CNPI de licitante rnatriz e filial com diferenças de
rrúmeros de documentos pertinentes à Certidãcr CcnJUnta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa,la União, emitida pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil ou
pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que e
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,
quando o licitante tenha r, recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

70.7.12 A verificaÇâo pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órçãos e entidades emissores de certrdões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

11 ENCAMIIYHÀMEN'NO DÀ PROPOSTA VENCEDORA

1 1.1 A proposta final do Ir(:itante declarado venced.-,r devcrá ser encaminhada no prazo de
O2 (duâs) horas ou superior, a depênder do caso, a cofttar da solrcrlação do Pregoerro
:r.):,i:tcnra eletrônico, ac')forme ntodelo presentc nc AI.JEX() Il, e drverá:

i)-.2 Ser redigida em lrrgua portuquesa, (iigttaclcl, rirr urna via, sen) emendas, rasurds,
entrelinhas ou ressalvas, clevendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
li.itante ou seu reprcsentante legal;

l. 1.3 Conter a indacação ,lo banco, númerr.) Ca coÍtta e dgencia do licitante vencedor, para
f rns de pagamento;

ii,4 A proposta final dúverâ ser documentada nos aLrtos e será levada em consideraçào
rro decorrer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;

11.5 Todas as especifiieÇões dc, objeto.onticias n.l írrcposta, tais como, validade da
propost.r, marca, modelo. rpc, fabrrcanre e procedárrr:ra vrnculam a Contratada;

. La (); valoreS, os ptl:r,r-rs ,-t u:, a.]:',r:, ..Ltii. -(l.r! rer J. ,-u|lro trtr,rcssáo nto eLúliê al

.r ueCa, .orrente nacro4di, c v.::,; Lrrrtário erlr..ilg.rllsfitos e c valor global em aigarisrlos e
por extenso (ari. 12, inciso ll da iüi no 1.1.133f2-021);

1 i.,' Oc(,rrendO OtVergér,. ia üi'ttr(: C: pi-eÇU:: r.ritriutio! (. :, praÇO !-ltOll3l, pre.\,aleCeràC 05
prtt,rrir-os; no caso de divt:igência eírtre o:, vari'rtc5 li!riltct:i:1,-s c:s, valore: expresscs por
i 

^Lcírso, 
prevaiecerão estes últirnDS; r
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11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de d esclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS ADMINIIITRATIVOS:

12-1 Os atos da Administração decorrentes da aplicaçãc deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira peclido de pré-q ualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, guando determinada por ato unilateral e escrito da Admanistração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo cle 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Qr.ranto ao Tecurso apresentado em virtüde do disposto nas alineas "b" e "c" do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer cieverá ser manifestada imediatamente,
do qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusào,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de reccrrer em campo próprio do sistema,
e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á en'r fase única,

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisào
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invaladaÇào apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

12.5 o prazo para a01eliôntação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início
na data de intimação Éessoal ou de divulgação da interposição do recurso no
Diario Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado aL. licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
lnteresses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência clos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais:
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sucumbência, tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite
ou não o recurso, fu ndamentada mentc. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no
merito recursal, nras apenar verificará as condiÇões de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;

12.9 Uma vez admitido o recursoi o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trés
dias para apresentar as razões, pelo srstema eletrônico, frcando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema
eletrônico, em outros trêsi dias, que começarão a contar do tcrmtno do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
lnteresses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento;

12.11 Os autos do procí]j-jso pe.manecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Ed ital.

13.0 REAAERTUSTA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública pâderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seJa anulada a própria sessão pública,
situaÇão em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço meihor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratoi não retirar o instrumento equivalente ou nào
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.o AOJUDTCAçÃO E HOtqoLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitdnte declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recur.;os apresentados;

14.2. A homologação da ricitaÇão é de responsa bilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objetc à licltante vencedora pelo Pregoetro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

15.0 DO REGISTRO DE PREÇOS

I. FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

ifi
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15.1 Após a homologaçãc, da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os prêços e os quantitatjvos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que ôceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação
reg istrados na ata.

dos licita ntes

II - ASSINATURA DA At'A DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramenl.o da licitação, o licitante rnais bem classificado será convocado
para assinar a ata de reqistro de preços no prazc de O5 ícinco) dias, sob pena de
decadência do direito, senr prejuízo da aplicaçáo das sançôes previstas na Lei no 14.133,
de 2021;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitaÇão do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja íJevidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada sela aceita pela Administraçào.

15.2.2. Na hipótese do clr,',vocado não assinar a ata rie registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas !-rc item 15.2 e subitern 75.2.7, fica facultado à Administraçào
convocar os licitantes renlanescentes dc cadastro de reserva, na ordem de classificaÇão,
para fazê-lo em iOual prãzo e nas condições propostas pelo primejro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com ,'istas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; rru

b) adjudicar e firnrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificaçào, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, seiá pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado pcr igual períodc, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.
84, Lei 74.133/2021).

i5,3.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as rlisposições nela contidas.

I9



IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Reg rstro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da d ispon ibii;cjdde de créditos o:'çamentários somente será exigida para
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.8. Os preços registrarJos poderão ser alterados ou atualizados em decorrênciô de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas seguintes srtuaçôes:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do drsposto na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 124 da Lei no Ia.L33/ 2A2t',

b) em caso de criação, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados,; ou

c) na hipótese de previsão no edital cje cláirsLrla de reajustamento ou repactuação
sobre os preÇos registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9, Quando o pÍeço iriicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-
se superior o prêço praticado no mercado, o orgão Gerenciador deverá:

3) Convocar o Detei,tor da Ata visando a negocraçãc para reduçào de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociaçào, o Detentor da Ata será liberado do compromisso
assumido;

c) Convocar os derliais licitantes que tiverarn preços registrados, visando igual
oDortu n idade de rreqoci;rção;

15,1O, Quando o pre.ço de mêrcado se tornar superior âos registrados, o Dêtentor
da Ata, mediante reqr,erimento comprovadD, nào puder- cumprir o compromisso, a
Admrnistração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados/ e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

15,7. A existência de preços registrados rmplicar,r corrrl)romisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motavada (Art. 86, Lei 14 13312027);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
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b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de PreÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais va ntajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as conrlições da Ata de Reg;stlo de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenlto, instrulltento equivalente ou assanar o

contrato, nô prazo estabelecido pela Adminlstração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzrr o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12. Nas Atas de Re€listro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que
será responsável pelas I otinas de controle dessas atas, como:

Controle dos saldos;
Vigência da atr;
Controle sobre ir Cadastro Reserva, os quais, quando houver, sêrão registrados na
Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;

d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obriçlações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do

prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório
poderão adêrir à ata de regastro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de JUstificetiva da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) oemonstraçãc de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.t33/20271

c) previas consulta e aceitaÇão do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não
participante poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativirmente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora feder,:I, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública munrcipal, relativamente a ata de
registro de preços de crgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o
sistema de registr.) de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

a)
b)
c)

l
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15,15. Limites de adesão a ata de registro de prêços por íorgãos ou entidadês não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preÇ,ls para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podera
excederÍ na totalioade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resr-ritado da licitação, o Orgào Gerenciador, respeitada a ordem de
classificaÇão e a quantidade de Detentores a terenr preços registrados, convocará os
!-epresentantes parô assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidad.: terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
esta belecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intermédio do instrumen:o de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá sullstituí-lo por outro instrumento hábil, como carta contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço,
observado o disposto no art. 95 da Lei no L4.l33/2021;

15.18. A Ata de Registro'de Preços poderá sofrer aiterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2021, e as condições previstas neste edital;

i6.0 DO ACOMPANHAI,IENTO

16.1 A execução do objeto será íiscalizada pelo setor competentê, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fisca lização objeto do contrato.

L7.O DA FI§CALIZAçÃO

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIiI e art. 117 da Lei no L4.133/2021-, a
Administração designará c servidor perlencente ac quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anota do ein registro próprio todas as ocorrências relactonadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularrzação das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

1a.o oo pÀGAt'tENTo

18.1 O prazo para pagar.lento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrÍ)ga da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentadar com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentaçâo
hábil à quitação: Nota fisc,rl; Ordem de Fornecimento,/Se rviços, com o rêspectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Preíeitura; Certidão de Regulartdade
Fiscal com as Fazendas Feder.:1, Estadual, MLrnicipal, IljSS, FGTS e Certidão de Débitos
Tra ba Ih istas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acama, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quars após trtestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato seÍão encaminhados ao Setor F irianceiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na Irsta classiFicatória de credores.

ll
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18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronolóoica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
art.70§ 20, inciso III, da Lei no 4.320/7964, art. 14i da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetua;á a retenção na fonte dos tributos e
.ontribuições previstas em iei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

1B-5 Não será efetuado qralquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratua l.

18.6. E vedado qualquer reajuste Ce preÇos pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legisiação ulterior que o pe.mita, porem, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equrlibrio econórn ico-íina nceiÍo inicial da proposta, nos termos
da art. 724, II "d", da l'ei no 74.133/2C21, desde que demonstrado, por parte do
l"crnecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato rlo príncipe e /ou fato dü administração, desde que imprevisÍveis
ou de difícil previsão, obs€,,-vado em qualquer côso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo cre 30 (t!'inta) dias para pagamênto das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edltal, será contado a partir da ciata da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças Ceste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no
Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidaçào
estabelecida no Art. 63 rJa Lei no 4.32O/1"964.

20.1 O valor contrataCo podeiá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador
que venha a substituí-lo, em conformidade corn o prazo estabelecido e mediante acordo
formal entre as partes;

20.2. O reajuste Ievará ern conta para fins de cálculu a variação do índice pactuado a data
base de apresentaÇão orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visanalo manter o equilíbrio ecor rôm ico-fina nceiro inicial do contrato,
nos termos do art. 124,I. "d", d.e Lei n" 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte
da contratada, alteração substancial nos preÇos praticados no mercado, em caso de força
maior, caso fortuito ou I'ato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
comc pactuado, respeita,i l, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrato;

20.4 O pedido de reslâ belecirnento do ecluilíbrio econômico-fina rrceiro deverá ser
iormulado durante a viEêrrcia dú ccítra[o e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedid,'l da documentação.

21.O DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO ou EXECUçÀO DO SERVIçO

l-l

2O.O DOS REAJUSTES UE PREçOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIR,O DO
CONTRATO
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21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso iI. alíneas "a" e "b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos
descritos na Lei no L4.L3'ii2OZL, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo
1I, observando-se a sua conformidade com as prevrsões deste Instrumento Convocatório.

22,O DÀS..§AHçÕ§SADI{INI§TRATIVAS

22.1.. O Iicitante ou o contraLâdc; será responsa bilizado ad m in istrativa mente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 Ca Lei no 14.733/2021. Serão aplicadas
ao responsável pelas infreções admrnistrativaa às seguintes sanções, conforme disposto
no art. 156 da lei no 14.\33/202L:

I - Advertência;
lI - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata!'

22.2 Na aplicação das sanÇões serão considerados:

I - a natureza e a gravid.l'je da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
Ill - as circunstâncias ag.âvantes ou atenuantes;
IV os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de antegridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sa,'<;ão prevista no inciso I cjo item 22.1 na hipótese de inexecuçào
parcial do contrato quando não se justificar a irnposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial oas cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordc'com a proposta apresent"lda, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:
22.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega,/ prestação do servrço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: rnulta de 5olo;
tr) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;
c) Atraso de 11 a 15 dias. nrulta de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: ml]lta de 20o/o;
e) Acima de 20 dias: muita de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e iV do rtcm 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sar';ão prevista no inciso ii do item 22.7 será facultada a defesa do
interessado no prazo de I i (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.7. A aplicação das sarrções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo d:: responsa bilização, a sei'.onCuzido por conrissão composta de
2 (dois) ou mais servidcres estáveis, que avaliará latos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o ..ontratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresÉjírtar Cefesa escrita e espeíiificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso IIÍ do item 21.-t ser-á aplicada ao responsável pelas
inirações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do art. 155 da Lei no

lt
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I4.133/2027, quando não se justifjcar a imposiçãrr de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar cu cont-e'.a:- com o Município de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no
14.733/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV,
V, VI e VII do mesmo artigo que justiíiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 deste artigo, e impedlrá o responsável de licitar ou contratar no
àrnbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federatavos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de anólise jurídica;

22.1L As sanções previstes nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesrno item;

22.72 Se a multa apliceda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
paqamento eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse
valor. a diferença -çerá descontada da gararrti; prestada ou será cobrada judicialmente.

22.73 A aplicação das sa;rções previstas no item 22,1 não exclui, em hipótese alguma, a
obriEação de reparação integral do dano causaio à Administração Pública.

23,O DOTAçÃOORçÀMENTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes da contrataçãc objeto desta licitaÇão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçanrento Programa do lulunicípio e Fundos para os exercícros
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas
cautelas de para a formalrzação do conrrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cuJo proqrama de trabalho e elemento de despesa
específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos-

24.O DO PROCEDIMi1NTO ADMINISTRATIVO FARA APLICAçÃO OIS SANçÓES

24.1 Constatando o descumpnmento parcial ou total tJe obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalizaçào
do fornecimento/serviço, emrtirá nctificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Unico: A notificação a que se reíere o caput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de re('iebimento, oú eÍrtregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na
sua irn possibilidade, publicada no Diário Oficial do lvlunicípio e no quadro de avisos da
Prefe itu ra .

24.2 Não havendo regulaízaç;o da situação por ira.ie da CONTRATADA, en] ate 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimentc' da notificaçào, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecime nto/serviÇo encaminhará a Comissão de
Pi-ocesso Administrativo 3 qual instaurará processo adrninistrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
n]ora, na forma prevista no item 24-4 deste edital. A aplicação de multa de mora nào
rmpedirá que a Adminisifação a converta ern con'lpensatória e promova a extinçào
unilâteral do contrato corn a aplicação cumulaija de outras sanÇôes previstas en] Lei;
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24.4 A aplicação das sanções prevrstas nos incisos tll e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsa bilizaÇão, a ser conduzido por comissâo
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
corrtratado para, no pra:ro de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçào,
apresentar defesa escrita e especificar as provas clLre prcienda produzir;

2,1.5 Na hipótese de deferirnento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de
provas lulgadas indisperrsávers pela comissào, o licrtante ou o contratado poderá
airresentar alegações firrars no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
rntrmação;

24.6 Serão indeferidas pcla comissào, mediante decrsão íundômentada, provas ilícitas,
rmpertinentes, desnecess.irias, protelatórias ou intempestrv.:s.

24.7 Para fins de aplicaçâi das sanções previstas nos iílcrios I, II Ill e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplrcarlas de acordo corn a Lqi Fe<leral no 14.133/2021, do qual
estabelece a forma de côrrrputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas
a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Murrrcipal, no prazo máximo I5 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá rnformar e manteÍ alLrairzados os dados relativos às
sanções por aplicadas, [,ara íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inrdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro l.lacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, ooservado o disposto no art. 169, § 3o
da Lei no 14.133/2021.

25 IMPUGNÂçÃO EO EPTTAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.I Qualquer pessoa é liarrte legitinra para impuqnar edrtr:l rle licataçâo por irregularidade
na aplicação da Lei ou flára solicitar esclarecimento sof.,re os seus termos, devendo
protocolàr o pedido ate 03 (três) dras úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site https://w\vw.licitanet.com.brl

25.3 A resposta à impugrração ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

25.6 A aoncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participanteÍ; e a administração.

26 DAS DISPOSIçÕES GERAI5

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

lô
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25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
rrão haja comunicação enr corrtrário, pelo Pregoeíro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamentó dãs propcstas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a rubstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para frns de habilitação e classiÍlcação;

26.5 As normas disciplrqadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípic da isonomia, a finalidade e a seEurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos cle preparação e apresentação de suas
propostas e a Administracão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da cGndução ou do resrrltado do processo Iicitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciáis não importará o afastamento
do licitante, desde qu.; seja possível o aprovertamento do atc, observados os princípios da
isonomia e do interesse publico;

26.9. Em caso de divergêilcia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está d ispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
[LQ:l1ayúy-]ff afl cjLas" s_e.g-e-v.$, e h tt p s : // ww w. I i c i t a n e t. c o m. b r,/

26.1 1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentacios em qualquer fase ciesta licitação. A falsidade de qualquer
dccumento apresentado ou a inverdade das inforrnações nele contidas implicará na
in.rediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo
das sanções ad m in istrativ,rs, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído ncr processo licitatório, nenhun'r documento será devolvido;

26.14 Toda a document;rção apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qr-,alquer detalhe que se mencione em um documento e se omita
em outro será consideradir especificado e r,áiido;

26.15 O Pregoeiro, no ii'iteresse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não:ontrariem a legislaçào vigent€, sendo possível a promoção de

26.73 Na análise da d.cumentação e no lulgamento das Propostas Comerciais, o
Pregoeirc poderá, a seu c.itéric, solicitar o assessora !-nento técnico de órgãos ou de
p rofissiona is especializadns;
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dilrgências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2021,

26.16 O não cumprimento da diligência poderá enselar a desclassificação da proposta ou
a inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Prcgoeiro serão publicadas no site da Prefeitura lvlunicipal,
endereço: h ttp : /1-w-urry-la te n]llj!:qs.59.ç.o-v. b I;

no

26.18 A participação do licitante nesta licrtação implica no conhecimento integral dos
termos e condições inse.idas neste edital, bem como das demais normas legais que
disciplinam a matéria;

26.19 A presente licitação não imporua, necessa ria n]ente, em contratação, podendo o
Orgão Solicitante revogá la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licitantes;

26.20 Para atender a seus interesses. o órgão sohcitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitárros ofertados, assim, o contratado será
obrigado a aceitar, nas nlesmas condições contratuai:i, acréscimos ou supressões de até
25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nars compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para os acréscimos será de 50olo (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125,
da Lei no t4.I33/2027',

26.2f O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimenl.o das propostas ou para sua abertura;

26.22 09 atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
iníormações cujo sigilo seja imprescind í'.'el à segurança da sociedade e do Estado, na Íorma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdrr das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento Cô AdministraÇão, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 íazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem
transcritos:
ANEXO I -Termo de Relerência.
AN EXO ii - Modelo de F roposre.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do Crntrato

27. DO FORO

27.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões criundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, coÍn expressa renúncia de qualquer
outro, por mars privilegiado qLre se1a.

Laranlerras/SE,03 e ju iho de 2026.

Livya Lay Santos
Pregoeira Oficial

t\
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AN EXO I
TERMO DE REFERÊNCI,E - TR

l..ei no 14.133, de 1o de abrit de 2A27

1 CONDIçÕ§SGERAIS DA CONÍRATAçÃO

i.1. o presente Termo de Referência tem por obleto a instituição de sistema de Registro de
Preços para futuro e eventual Íornecimcnto de material esportivo, visando atendêr as
demandas da Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE.

1.2. o objeto em referência enquadra-se na categoria de bens comuns, nos termos do art. 60,
inciso xxl, da Lej no 14.L33/2027, e encontra-se devidamente justificado no Êstudo Técnico
Preliminar (ETP) que integra o presente processo administrativo, observando o disposto no art.
18, §10, inciso I, da referida I-:i.

1.3. A adoção do sistema de Registro de preços visa assegurar planejamento, economicidade,
eficiência e rac,onalização Jas contratações públicas, em conformidade com os princípios
estabelecidos no art. 5o da L,ri no 74.t33/2021.

2. FUNDA},TENTAçÂO G DESCRIçÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A fundamentação técnica e administrativa da prese:tL, contratação, bem como a definição
dos quantitativos estimados, encontranr-se devidamente pormenorizadas no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) que acompanha este Termo de Referência como apêndice integrante, em
atendlmento ao disposto no art. 18, §10, inciso I, da Lei Federal no A.f33/2OZl, e às
orientações da Instrução Norntativa SEGESIiYE no 58/2022.

2.2, A ausência de material esportivo adequado pode comprometer a qualidade da prática
espcrtiva e a segurança dos participantes. Assim, a aquisição de material esportivo contribuirá
para a promoção da atividade física e do esporte, beneficiando a saúde e o bem-estar dos
pratica ntes.

2.3. Vale dizer que o material esportivo de alta qualidade permitirá o desenvolvimento de
habilidades e técnicas espoi'tivasi contribuindo para o aprimoramento dos atletas e ainda
garantirá a conformidade cca-] as itoimas e regulamentos esportivos aplicáveis.

2.4. A realização desta lrcitação é fundamental para garantir a disponibilidade de material
esportivo de alta qualidade, promovendo a prática esportiva segura e eficiente. Esperamos que
os fornecedores selecionados ofereçam material esportivo que atenda às nossas necessidades e
expectativas.

2.5. O objeto da contratação não se encontra previsto no PIano Anual de Contratações (pAC)
vigente, contudo, sua realizartão é juridicamente arlparada pelo art. 176 da Lei Federal no
74.733i2O21, que autoriza a contratação fora do PAC desde que devidamente motivada e
caracterizada a necessidade pública superveniente, o que se comprova pelas demandas
emergentes e pela continuidai,.je dos serviços essenciais.

2.6, Assim, a inclusão deste proçss56 Iicitatório íora do planejan)ento anualjustifica-se em razào
da ocorrência de necessidadrs nâo previstas à epoca da elaboração do PAC, cuja postergação
poderja comprometer a execução de atividades ad rnin istrativas e operacionais da Administração
Pú blica Municipal,

lq
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3, DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COIT|O UM TODO CONSTDERANDO O CrLCO DE VrDA DO
OBJETO

A solução proposta consiste na implementação de um Sistema de Registro de Preços para o
Futuro e eventual fornecimento de materiais esportivos destinados ao atendimento das
demandas das diversas secretarias e unidades vinculadas à Prefeitura Municipal de
Laranjeiras/SE, especialmente no desenvolvimento de atividades educativas, recreativas,
assrstenciais, esportivas, comunitáriôs e de promoção social.

o ciclo de vida do objeto engloba todas as etapas necessárias ao adequado planejamento,
aquisição, armazenamento, utriização, reposição, manutenção (quando aplicável) e descarte dos
materiais esportivos, garantin,lo eficiência operacitrnal, segurança, durabilidade e alinhamento
ás metas de políticas públicas rnunicipais.

3.1. Planeiamento e IdentiÍicação da Necessidade

A Administração identificou a :'recessidade de manter estoque mínimo e disponibilidade contínua
de materiais esportivos para o atendimento de projetos sociais, escolas, eventos esportivos,
atividades de lazer, programas de inclusão e demais ações oficiais.
O SRP permite a contratação sob demanda, promovendo economicidade, prevenção de
desperdícios, racionalização administrativa e fornecimento adequado às necessidades reais das
u n idades requ isitantes.

3.2. Aquisição através do Sistema de Rêgistro dê Preços

A solução baseia-se na formação de uma Ata dê Registro de Preços, que permitirá ao Município
solicitar, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária, diversos itens de material
esportivo especificados no Anexo I, incluindo bolas, redes, coletes, cones, tatames, cordas,
eqúipanrentos de proteção e demais :cessórios padronizados.

A adoção do SRP, conforme Art. B2 da Lei no 74.L33/2021, possibilita:

. compras fracionadas e planejadas,

. redução de custos logisticos,

. maior com petitividade,

. padronização de qualiclade,

. mitigação de riscos de estoque ocioso ou vencido

3.3. Recebimento, Conferêncía e controle de Qualidade
Os produtos entregues deverão ser submetidos ao processo de conferência quantitativa e

q u a litativa, observando:

. especificações técnicas constantes do TR;

. integ fldade física;

. conformidade com norÊlas ABNT e, quando aplicável, certificações reconhecidas.

A etapa de recebimento é essr:ncial dentro do ciclo de !'ida, poi-q garante que somente materiais
em condições adeguadôs e com durabilidade compatível selam incorporados ao uso da
Admanistração.

3,4. Distribuição, Utilização e Desempenho Operacional

Após o recebtmento, os materiilis são destinados às escóles, .erltros esportrvos, projetos soclais
e demais unrdades.

Nesta fase do ciclo de vida, sào observados:

. utilização correta e segura dos materiais,
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. desempenho compatível com o uso previsto,

. adequação do item às práticas esportivas e pedagógicas,

. suporte às políticas púhlicas municipais.

Os itens esportivos, por natureza, sofrem desgaste natural, sendo o registro de preços essencaal
para reposição rápida, evitando interrupções das atividades.

3.5. Reposição e Ciclo de Renovação

Durante o uso, os materiais podem demandar reposição devido a desgaste, perda de
propriedades físicas, danos ou ampliação das atividades.
O SRP permite reposição ágil, garantindo continuidade dos programas esportivos e evitando
compras emergenciais.

A empresa contratada deverá entregar produtos novos, dentro dos prazos estipulados e sem
ônus adicional para substituições em casos de defeitos de fabricação.

3.6, Manutenção, Conservação e vida Útil

Embora a maioria dos materiais esportivos não exija manutenção técnica complexa, sua vida
ú til está condicionada a:

. qualidade do materiai entregue,

. resistência do material à tração. impacto, abrasão e rntempéries,

. adequação ao uso pretendido,

. armazenamento correto pelas uniciades usuárias.

O TR prevê especificaÇões técnicas rigorosas para maxrmizar a durabilrdade e evitar aquisições
com baixa vida útil, garantindo melhor custo-benefício ao longo de todo o ciclo.

3.7, Gestão de Estogue, Armazenamento ê Logística

As unidades requisitantes rleverão assegurar condições adequadas de armazenamento,
prese rva ndo:

. integridade física dos Ínateriais,

. proteção contra umidade e calor,

. rotatividade de estoque e controle de validade,

. redução de perdas ou deterioração.

A aquisição sob demanda redJz necessrdade de grandes volumes estocados, contribuindo para
gestão eficiente.

3.8. Descarte e Sustentabiladade

Ao final da vida útil, o descarte dos materiais deverá observar:

. normas ambientais aplicáveis,

. práticas sustentáveis recomendadas pela Política Nacio!'lâi de Resíduos Sólidos,

. rea proveita mento ou r.:distribuição q,iando possível.

Produtos plásticos, borrachas e metais deverão ser encaminhados a destinação ambientalmente
adequada, conforme disponibilidade municipal.

3.9. Síntese da Solução

A solução proposta ga ra nte:

. aquisição padronizada e contínua de materiais esportivcs;
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. otimização do gasto pri blico;

. previsibilidade orçamentária;

. atendimento efetivo das unidades demandantes;

. mitigação de riscos loçisticos e flnanceiros;

. sustenta bilidade ao longo do ciclo de vida dos produtos;

. qualidade no desenvol.i rmento das atividades esportivas e sociais do Município.

4. REQUISITOSDACONTRATAçÃO

4.L. A presente contrataçào, a ser realizada por meio do Sistema de Registro de Preços,
demandará o atendimento aos requisitos minimos necessárlos para assegurar a com patibilidade,
qualidade, segurança, padronização, economicidade e vantajosadade do fornecimento dos
materiais esportivos destinados às atividôdes desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de
Laranjerras/SE, conforme especificações constantes do Anexo L

4.2- Em observância ao ini:resse público, à natureza dos itens e à necessidade de garantir o
adequado atendimento às políricas públicas municipais, estabelecem-se os seguintes requisitos
essenciais:

4.3. Requisitos Técnicos Gerais
a) Os materiais esportivos di"rerão atender integralmente às especificações técnicas, padrões
de qualidade e parâmetros de-- 'lesempenho estabelecidos no Anexo I - Especificações Técnicas,
incluindo dimensões, materiais de t'abricação, durabilidade, acabamento e segurança de uso.
b) Os produtos deverão ser novos, de p;'imeira linha, senr uso próvio, defeitos, avarias,
recond iciona mentos, irregularidades ou qualquer forma de comprometimento funcional.
c) Sempre que aplicável, o fornecedor deverá apresentar certificações ou declarações de
conformidade emitidas por órEãos oficiais ou entidades reconhecidas, tais como: IN14ETRO,
normas ABNT, padrões intenracionais equivalentes, e demais requisitos específicos previstos
para cada item.
4.2. Requisitos de Atendimentú, Prazo e Logística
a) O fornecedor registrado deverá garantir a entrega dos materiais solicitados dentro do prazo
máximo estipulado no Termo de Referência, contado da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento (AF) expedida pelo órgão gerenciador.
b) A entrega deverá ocorrer no local, endereço e horários indicados pela Administração, cabendo
à contratada toda a respons.i biiidade pelos cüstos logísticos, transporte, acond icio na mento e

rntegridade dos produtos até o recebirnento definitivo.
c) E requisito que os matcriais sejam entregues devidamente embalados, etiquetados e
protegidos, de forma a preservar sua integridacj: durante transporte, manuseio e
armazenamento.

4,3. Requisitos de Garantia e Substituição
a) Os produtos deverão possr.lir garantia mínima contre defertos de fabricação, inconsistências
ou falhas, pelo prazo especificado no Anexo I, sem pre;uízo das garantias legais previstas no
Código de Defesa do Consumidor.
b) A contratada deverá substiluir, serr ônus adicional para a Ad n'r in istração, quaisquer materiais
que apresentem vícios, defeit,:s ou divergências em relação às especiflcações, no prazo máximo
defin ido pelo órgão requisitar!te.
c) A substituição deverá ser irÍi,-,diata em casos de materiais essenciais ao desenvolvimento das
atividades esportivas e progrcrÍnas sociais do Município.
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4.4. Req u isitos Documentais
a) A futura contratação observará as condições de habilitação estabelecidas no edital, incluindo
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econôm ico-frna nceira, conforme arts. 62 a 71 da Lei
no 74.133/2021.
b) A licitante vencedora deverá manter todas as suas certidões válidas ao longo de toda a
vigência da Atô de Registro de Preços.

4.5. Requisitos Operacionais e de Execução
a) A contratada deverá assegurar equipe minima e capacidade operacional suficiente para
atender às quantidades solicitadas sob demanda, considerando a natureza dinâmica e variada
dos itens esportivos.
b) Será exigido que a empresa demonstre capacidade logística e técnica compatível com o
fornecimento contínuo e everlual dos itens, incluindo armazenamento adequado, transporte
seguro e processos de controle de qualidade.
c) A contratada deverá otr.,ervar rigorosamente as condições de fornecimentot Prazos,
especificações e normas estabelecidas 11o TerÍno de Referência, sob pena de aplicação das
sanções previstas em lei.

4.6. Requisitos de Vantajosidade e Economicidade
a) A contratação deverá demcnstrar vantajosidade econômica, considerando o preço estimado
resultante da pesquisa de mercado e o critério de jurgamento definido no edital.
b) A Administração poderá real,zar comparação de propostas, análise de mercado e verificação
de compatibilidade com os píeços registrados no PNCP, sistemas de compras públicas e outras
referêncras oficiais, nos termosi do Art. 23 da Lei no 14.133/2021.
c) A existência da Ata de Registro de Preços não cbriga a contratação, conforme o Art. 82 da Lei

no 74.f33/2027, sencio utiliza,lo apenas mediante necessidade, disponabilidade orçamentária e

interesse público.

4.7. Req u isitos de Sustenta brlidade
Sempre que possível, dev:rão ser priorizados produtos que atendam critérios de
sustentabilidade, observando Ciretrizes de consumo consciente, impacto ambiental reduzido e

vida útil estendida, conforme r\rt. 11, inciso IV, da Lei no 14.)'33/2027.

s. MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto dar-se-á sob demanda, mediante emissão de Autorização de
Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária
da Administração, observando-se as condições e prazos previstos neste Termo de Referência e
na Ata de Registro de Preços.

5.2. O fornecimento dos mater,ats e equipamentos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo
com as solicitações encaminh;das pelas secretarias municipais participantes ou gerenciadoras
do registro de preços, sendo vedada a obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos
reg istrados.

5.3. O prazo máximo para entrega dcS itens será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da

data de recebimento da Auto.ização de Fornecimento ou Nota de Empenho pela contratada,
podendo ser prorrogado uma unica vez, mediante:,olicitação formal e devidamente justificada
da empresa, conforme o art. i07, §4o, da Lei no 74.1.33/?027.

5.4. O local de entrega seríi definido em cada solicitação, podendo abranger as unidades
administrativas e operacionais vinculadas à Prefeitura Municipal, conforme endereços indicados
nas ordens de fornecimento.

5.5. O recebimento do objeto cbservará o disposto no art. 140 da Lei Federal no 14.133/ZO2l,
e será realizado em duas etapas:
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I - Recebimento provisório, de foi'ma sumária, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, mediante conferência inicial do material entregue e verificação da
quantidade e do estado aparente, com posterior análise da conformidade técnica com as
exigências contratuais ;

II - Recebimento definitivo, rnediante termo detalhado, Iavrado por servidor ou comissão
designada pela autoridade conlpetente, que comprove o atendimento integral às especificações,
cond ições e exigências contratuais.

5.6. o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou enr pa!-te, quando estiver em desacordo com as
especificações do edital, da ata de registro de preços ou da ordem de fornecimento, observando-
se o disposto no §10 do art. 140 da Lei no 14.133/202t.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo nâo exime a contrôiada das responsa bilidades civis,
ético- p rofissiona is e legais pela qualidade, segurançai solidez e conformidade dos produtos
fornecidos, nos termos do §2it do art. 140 da Lei no 14.133/2421.

5.8. Os prazos e métodos par-a os recebin-]entos provisório e definitivo seguirão as disposições
constantes deste Termo de lleferência e da respectiva Ata de Registro de Preços, conforme
faculta o §3o do art. 140 da Lei no 14.133/2071.

5.9. Os ensaios, testes ou provas de conformidade eventualmente necessários à aferição da boa
execução do objeto, exigidos por normas técnicas ofi.aais, correrão por conta da contratada,
saivo disposição expressa c.n ccntr-ário constante do edital, conforme o §4o do art. 140 da Lei
no 74 ,733/2027 .

6. MODGLO DE GESTÃO DO COí{TRATO

6.1- A gestão e a fiscalização do contrato observarão o disposto nos arts. 117 e 118 da Lei
Federal no 74.L33/2021 e nos arts. 7t a 23 do Decreto Federal no 7t.246/2022, assegurando o
acompanhamento contínuo da execução, o registro das ocorrências e a adoção tempestiva das
medidas corretivas necessáriôs.

6.2. o contrato deverá ser cxecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo cada parte pelas consequências da
inexecução total ou pa rcial.

6.3. Em caso de impedimentú. o!'dêm de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante simples
a postila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos oficiôis, desde que assegurada a integridade e
a ras[ rea brlidad e da comunicaÇào.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar representante da
contratada para reunião inicial de alinhamento e planejamento da fiscalização, ocasião em que
serão apresentadas as obrigacões contratuais, meianismos de acompanhamento, indicadores
de desempenho, estratégias cle execução, e as sanções aplicáveis.

a) Fiscalização Técnica

6.6. A execução do contratc' será acompanhada e fiscalizada por fiscal tecnico designado,
responsável por assegurar o (:umprimento das condições estabelecidas e a qualidade dos bens
fornecidos (Lei no 14.133/2021, art. 117; Decreto no !).246/2022, art. 22).

6.7. O fiscal técnico devera registrar todas as ocorrências relevantes no histórico de
gerenciamento do contrato, ilescrevendo as providências adotadas para a regularização de
eventuais faltas ou defeitos observados.

6.8. Verificada qualquer irregularidade ou não confornridâde, o fiscal técnico deverá notificar a
contratada, fixando prazo pa"a correção.

t1
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6.9. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, as situações que
ultrapassem sua competência ou que possam comprometer o cronograma de execução.

6.10. Ao final do contrato, o frscal técnico informará forrnalmente o gestor sobre o término da
execução, a fim de subsidiar ir renovaçào, prorrogaçào ou encerramento contratual.

b) Fisca lização Administrativa

6. 11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada e acompanhará os aspectos financerros, incluindo empenhos, pagamentos,
garantias, glosas e aditivos, podendo solicitar documentos comprobatórios sempre que
necessário (Decreto no 17.24512022, art.23).

6.12. Em caso de descumpr, Iento clas obrigaçôes corrtratuais, o fiscal administrativo deverá
atuar tem pestivamente, repot-tando-sê ao gestor para adoção das providências cabíveis, quando
u ltra passa r sua competência.

c) Gestão do Contrato

6.13. O gestor do contrato será responsável pela coordenação do processo de acompanhamento
e fiscalização, consolidando tôJas âs informações e relatórios produzidos pelos fiscais, bem como
as ordens de fornecimento, registros de ocorrências, altera,"ões e prorrogações contratuais
(Decreto no lt.246/2022, art. 21, IV).

6.14. Compete ao gestor supervisionar a manutenção das condiçôes de habilitação, analisar
relatórios dos fiscais e emitrr documentos comprobatórios da avaliação de desempenho da
contratada, com base em indrcadores objetivos e no histórico de execução (art. 21, VIII).

6.15. Caberá ainda ao gestor promover, quando necessário, a instauração de processo
administrativo de responsabilização para aplicação de sanções, nos termos dos arts. 155 a 158
da Lei no 74.t33/2027.

6-16. Ao final da execução, o gestor elaborará relatório conclusivo sobre o cumprimento dos
objetivos contratuais, propondo eventuais melhorias nos processos e encaminhará a

documentação pertinente ao sctor responsável pela liqurdação e pagamento.

7. CRÍTÉRIOS DE IIEDIçÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoria mente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equlvalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaçào do contrato, para efeito de posterior verifacação de conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência,
devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às expensas da contratada,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.3. O recebimento definitivc ocorrerá no prazo de 1 (um) a 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da Nota Fiscal ptrla Administração, após verificaçâo da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitaÇão meJiante termo detalhado.

7 -4. Para contratações de pec;ueno valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei no 14.733/2021,
o prazo máximo para o recebirrento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. o Wazo para recebimento definitivo pr:derá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do
atendimento das exigêncras ci)ntra tua is.

7.6. Em caso de controvérsi:r sobre a execução do objetc quanto à dimensão, qualidade ou +
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quantidade, observar-se-á o disposto no art. 143 da Lei no 74.733/2027, comunicando-se à

contratada para emissão de Nota FiScal referente à parcela incontroversa da execuçào, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.7. o prazo para solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal durante a análrse prévia à Iiquidação não será computado para fins
de recebimento defin ativo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil, ética ou
profissional pela solidez, segurança e conformidade dos bens Éntregues.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos 6o 31. 7o, §20, da

IN SEGES/ME no 77 /2022.

l.g.l. O prazo acima será reouzido à metade nos casos de contratações de pequeno valor (art.
75,11, da L,ei no !4.!33/2021.), mantida a possibilidade de prorrogação.

7.10. Para a liquidação, o selor competente verificará se a Nota Fiscal ou Fatura contém os

elementos essenciais:

a) prazo de validade;
b) data de emissão;
c) dados do contrato e do órgão contratante;
d) período de execução;
e) valor a pagar; e
f) eventuais retenções tributii rias.

7.11. Havendo erro ou irregutaridade, a ligurdação ficará sobrestada até que o contratado adote

as medi4as saneadoras, reini.ia:trlc re o prazo apús a reqularizaçào, sem ônus à Administração

. A Nota Fiscal deverá ser trcompanhada da comprovaçào de regularidade flscal e trabalhista,
tatada por meio de corlsulta on-line a sítios oficiais, conforme o art. 68 da Lei no

14.133/2021.

7.13. Constatada irregularidade, a contratada será notificada por escrito para regularizar sua

situação no prazo de É (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual periodo, a critério da

Administração.

7.14. persistindo a irregularida<je, o contratante comunicará aos órgãos fiscalizadores

competentes para adoção das mediclas necessárias à garantia do crédito público, podendo

enselar a rescisão contratual após o oevido processo administrativo.

7.15. Havendo a efetiva execlrção do objeto, os pagarTrentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão, 'iaso o contratado não regularize sua situação junto aos sistemas

oficiars de comprovação de r(,!lularidade.

Prazo e condições de Pagatnento

7.16. O pagamento dos itens (:cntratados será realizario pelos preços registrados, que deverão

inclurr todãs aS despesas diretas e indiretag, tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciá rios, fiscais e con',erciais, taxas de administração e demais custos necessários ao

cumprimento integ ral do objeto.

7 .17 . Para fazer jus ao paganiento, a contratada apresentará:

a) Nota fiscal/fatura devidamt:ttte atestada;

b) Prova de regularidade fiscàl e trabalhista vigente.

7.18. Cumpridas as formaliCades, a autoridade competente atestará a documentação e a
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encaminhará ao setor financêiro para liquidação e pagamento.

7.19. A despesa será liquidada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da
docu mentação hábil.

7.20, Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, o pagamento será efetuado em
até 30 (trinta) dias, mediante crédito bancário em conta de titularidade da contratada.

7.21. Nenhum pagamento será efetuado em caso de:

ô) íalta de atestação pelo setor competente; ou

b) ausência de comprovação de regularidade fiscal e trabelhista.

7 .27. Caso os documentos fiscais estejam com valicjade expirada, o pagamento ficará retido ate
regularização, sem que caiba a Administração quaiquer i-esponsabilidade pelo atraso.

7.23. Na hipótese de controvérsia sobre o obieto, observar-se-á novamente o art, 143 da Lei no
74.733/2027, permitindo o pagarnento parcial da parcela incontroversa.

7.74. A data-base desta centratação corresponderá ao mês da homologação do Pregão
E letrôn ico.

7.25. O valor proposto será firo e irreajustável durante a vigência contratual, salvo nas hipóteses
de atraso de pagamento, quêndo será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC/IBGE), conforme a legislação vigente.

7.26. Sobre o valor devido incidirão as retenções tributárias previstas em lei.

7.?7. Caso o fornecedor perca sua condiÇão de regularidade junto aos órgãos fiscalizadores, o
pagamento poderá ser ret;do a:é sua regularização.

Forma dê Pagamento

7.28. O pagamento será realizado por ordem bancária, em conta corrente indicada pela
contratada.

7.29. Considera-se data de paqamento o dia da emissâo da ordem bancária correspondente.

7.30. Serão efetuadas as retenÇões tributárias previstas na |egislação aplicável.

7.31. O contratado optante pelo Simples t'iacional (LC no 123/2006) não sofrerá retenção dos
tributos abrangidos pelo regime, desde que apresente cornprovação de enquadramento
atua lizada.

Cessão de Crédito

7.32. E admitida a cessão iiiuciária de direitos creditórios junto a instituições financeiras,
conforme a IN SEGES/ME no 33/2A20.

7.33. A cessão de crédito não abranqida pela referida InstruÇão Normativa dependerá de termo
aditivo específico, para produ;zlr efeitcs perante a Adminrstração.

7.34. A celebração do aditamento e os respectivos pagamentos ficam condicionados à
regularidade fiscal e trabalhiÍ;ta do cessionário e à comprovôção de que este não se encontra
impedido de contratar com o ]oder Público, nos termos do art. 12 da Lei no 8.429/1992.

7.35. O crédito cedido será exôtamente aquele que caber'cr à contratada, permanecendo íntegras
todas as cláusulas exorbitantes aplicáveis, inclusive quanto a glosas, descontos, sançôes e
pagamento pela efetiva execuqão do objeto.

7.36. A cessão de credito não afeta a responsabiliciade dô coÍ,tratada pela execução integral do
objeto nem a sua sujeiÇão às normas contratuais.

A. FORMA E CRTTÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO
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a. Forma de seleção e critério de julgamênto da proposta

8.1. o fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidadê Pregão, em sua
forma eletrônica, nos termos dos arts. 28,29, 54,55 e 56 da Lei no 14.t33/2021, com adoÇão
do criténo de julgamento Menor Preço por ltêm, observado o modo de disputa aberto,
conforme disciplinado no art. 56 da Lei no \4.\33/2027 e regulamentações vigentes.

A presente licitação será processada sob a sistemática do Sisterna de Registro de Preços - SRP,
nos moldes dos arts. 82 a 86 Ja Lei no 14"133/2021, permitindo a contratação futura e eventual
cjos itens constantes do Termo de P.eferência, conforme necessidade da Administração. o
procedrmento garantirá ampla co m petitividade, economicidad(r e padronização na aquisição dos
materiais esportivos, assegurando que os valores registrados reflitam preços praticados no
mercado e compatíveis com o interesse público.

O critério de 3ulgamento "menor preço por item" visa assegurar que cada unidade administrativa
obtenha o item específico pe lo r,renor preço ofertado, evitariCo distorções, favorecimento ou
prejuízo à vantajosidade globeri. O modo de disputa aberto permitirá que os licitantes apresentem
lances sucessivos e públicos, Í.rarantindo transparência, competitividade e seleção da proposta
mais vantajosa, em consonância com o art. 11, irtcisos I e II, da Lei no 14.133/2021.

8,2, Rêgime de execução

8.2.1" o regime será de forner',mento por preço unitário, por item (contratação de bens), vedada
a expressão "empreitada" poÍ se tratar de aquisições.

8.2.2. O parcelamento por itens visa ampliar a competitividade e o aproveitamento das
condições de mercado, obscrvando-se a viabilidade técnica e econômica, a padronização
necessária e a preservação dô ecorlomia de escala (Lei no 14.133/2027, atl.40).

8.2.3. As exigências de habilitaÇão e qualificação serâo proporcionais e adequadas à

divisibilidade do objeto por item, não se exigindo capacidade para a totalidade quando a disputa
for unitária por item.

a. Exigências de habilitaçã<r (Edital - Item 10. Dos Documentos de Habilitação).
A habilitação seguirá os arts. ó6 a 69 da Lei no 14.133/'202i, com tratamento favorecido às
ME/EPP na forma da LC no 123/ 2006 (regularização fiscal posterior, empate ficto/ etc.), sem
prejuízo das demais regras editalícias.

b. Para fins dê habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de idenl.idade (RG) ou documento cqu jvalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identiítcação em todo o território nacional (Art. 66, da Lei Federal N"
i4.133/2027);

Empresário individual: insc'ição no Registro Público de Ernpresas Ívlercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede (Art. 66, da L-el Federal I'i o 74.733/?071);

M icroemprêendedor Individual - MEI: Certiticado de Condição de Microem pree ndedo r

Individual - CCMEI, cuja aceiiação ficará condicionada à veriírcação da autenticidade no sítio
https://www. gov. brlem presas-e- negocios/ pt- brlem preendedo r (Art. 66, da Lei Federal N"
14.13312027);

sociedade empresária, sociedade lim:tada unipessoal - SLU ou sociedadê identificada
como empresa individual de responsa bil idade lin-'itada - EIRELII inscriÇão do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Púbiicc de Érnpresas Mercantis, a cargo da

_18
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lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art.66, da l-ei Federal No 14.133/202t);
Sociedade empresária estÍangêira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da tlnrão e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecime nto, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Norrnativa DREI/ME no 77, de 1B de março de 2OZA (Art. 66, da Lei
Federal No 14.133/2027).

Sociedade simples: inscriçãc do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada c? documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, da
Ler Federal llc 74.L33/202 7);

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivc da filial, sucursal ou agência da socredade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas lYercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociat, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
lurídicas da respectiva sede, alem do registro de que rrata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971 (Art.66, da L.ei Federal N" 74.1,33/2O2f).

Os documentos apresentadcs deverão estar acompanhados de todãs as âltêracões ou da
consolidacã o respectiva (Art. 66, da Lei Federal t!o 14.i33l2021).

c. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova cie inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso (Inc. I, do
Art. 68, da Lei Federal No 14.13312021);

Prova de regularidadê fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procu rad oria- Gera I da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
feCerais e à DÍvida Ativa da tlnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueies relativos à
Seguridade Social, nos termo!; da Portaria Conjunia no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasrl e da Procu radora -Gera I da Fazenda Nacional (Inc. III, do
Art.68, da Lei Federal No 74.133/2021).

Prova de regularidade relativa à Sêguridadê Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS) (lnc. IV, do Art. 68, da Lei Federal N" 14.733/2027);

Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pêlo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de
1943 (Inc. V, do Art. 68, da t.ei Federal No V.f33/2027);

Prova de inscrição no cadastrír de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicÍlio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu TaTno de ativirlade e ccmpatível com o objeto contratual
(inc. I1, do Art. 68, da Lei Ferleral t\o 14.133/202i);

Prova de regularidâde conr a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do íornecedor, relativa à ativiclade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. IiI, do Art. 68,
da Lei Federal No 14.133/2021);



Caso os documentos referidos dos subitens 8.4,1. a 8.4.6 poderão ser substituídos ou
supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar a regularidade fiscal do
licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68, da Lei Federal N' 14.133/2021).

d. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência expedida pelo distrihuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,
de 2027, art. 69, caput, inciso II).

BalanÇo patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últinros exercícios sociais;

A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das
demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral - ILG igual
ou maior que 1,00, conforme íormula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
iLG

Passivo Circulante + Passrvo nâo Circulante

Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálcuio do iLG conforme fórmula acima ou em
folha à parte, carimbada e a:;sinada por profissional da contabilidade devidamente registrado,
conforme o art. 69, § 10 da Ler nc 14.L33/2O27)

O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado rje exercicio e e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao úitimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos.

Comprovação de que possuenl capital social registracio ou patrirnônio líquido mínimo equivalente
a 10lo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

Não será exigida da microempresa ou da empresa de pequêno porte a apresentação
de balanço patrimonial.

e. Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o obJeto desta contrataÇão, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) peio conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados ern nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

O fornecedor disponibilizará iodas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentanilo, quando solicitado pela Administração, cópia dc contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratente e local ern que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

I Especifi@aôs§ G Qlrafltatat,vo§ ..

As especificações técnir:as e quantitativos estimados encontram-se detalhados na tabela
a segu ir:

9.1

.1(l

i,?

' ritÍ"tà 't§.
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ITE I']
BOLA DE FUTSAL OFICIAL: TAMANHO: No 60 A 64 Cl^.'l

(CIRCUNFERÊNCIA). PESO: ENTP.Ê 4OOG E 440G.
REVESTIMENTO: MATERIAL SINTETICO (PU OU PVC)
COI'1 ACABAI4ENTO ANTIDERRAPANTE. NUCLEO l

CÀMARA DE BUTIL OU LÁTEX, RESISTENTE A
VARIAÇÕES DE PRESSÀO CONSTRUÇÀO: IAMINADA
OU TER[4OFUSIONADA; FINALIDADE: USO OFICIAL-Elt
Coll]PETIÇOES DE FUTSAL ADULIO; CERTIFÍCAÇA-O:
PREFERENCIALIVIENTE APROVADA POR , FEDERAÇAO
NACIONAL (CBFS) O^U COI4 LAUDO TECNICO QUE
COMPROVE EQUIVALENCIA; CARANTIA MINIMA: 12
[4 ESES,
BOLA DE VOLEIBOL OFICIAI-: TAMANHO: 60-67 Clvl
(CIRCUNFERÊNCIA). PESÔ: 26OG A 2BOG,
CONSTRUÇAO: LAN]INADA C)U COLADA COIY 18 OU
Ij4AI5 GOMOS. REVESTIMENTC: EM COURO SINTTTICO
OU PU NIACIO, CÂMARA: BORRACHA OIJ EUTIL
FINALIDADE: USO EM PARTIDAS OFICIAIS E TREINOS

. COI'4PATÍVEL COI1 AS NORMÀ.S DA CBV OU FIVB.

UND

UND 103 RS t74,07

I.JND /i) R$ 121,47

D ÊSCRI AOt_

T

I

2

sl

al

l

CINTO DE TRAÇAO I4ODAI.IDADE DE FUTEBOL DE

CAMPO INDÍVIDUAL COM 5 Até b ELÁSTICA.
CON]UNTO COMPOSTO POR 1 CINTO
CONFECCIONADO EM EVA,:I,CHAI4ENTO A,JU. i ÁVÊL
COI"I VFLERO E b BORRA'IúS DF ' ÁTEX DE LATA
TENSÃO PARA UI! Í'1ELI]CR DESEI,lPENHO, COM
SISTEI'IA EM VELCRO DUpLC PARA SER COLOCADO EM

UM PONTO FIXO, ONDE PROIORCIONA QUE O ATLETA
REALIZE O TERINA14ENTO SO.IINHO.
LUVA DE GOLEIRO PARA ]OGO DE FUTEBOL DE

LUVA DE GOLEIRO PARA JOGC DE FUTEBOL DE SA O,
CO14 POSIÇÃO úTEX
TROFEU DE 50 CM
TROFEU TROFÉU DE :;'I CÍq DE ALTURA,
PROPORCIONAL NA LARGURA. iSTRUTURA COMPOSTA
POR BASE EI"I MDF CIRCULAI] ESCALONADA (14 E 2ê
BASES SOBREPOSTAS), CO14 CANOS CROMADOS
INTERLIGANDO A 3ô E 4A BASE. NA PARTE SUPERIOR,
HASTE EM RESINA COI4 PINTURA DOURADA,
ACOI4PANHADA DE PEÇA C1TCULAR EM MDF PARA
APLICAÇÃO DE ADESIVO AtI]SIVO AO EVENTO, NO
TOPO, BOLA DE FUTEBOI, ,:'4 MATERIAL PLASIICO
INIETADO E MEIALIZADO itrAS CORES DOURADO.
PRATA OU BRONZE), CC14 POSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇAO POR BOLA I:}E VÓLEI, BOCHA OU

BASQUETE EM RESINA. BASE COI.4 ÉSPACO
RESERVADO FARA ADES:V()S Oij PLAQUETA Elvl

SU BLI IY o
TROF U DE 60 CI'4

TROFEU TROFEU DE 6iI CI'4 DE ALTURA,
PROPORCIONAL NA LÂRGUPvt. ÊSTRUTURA COI\4 POSI^
POR BASE EM PlDF CIRCUt.A'I ESCALONADA (14 E 2ã
BASES SOBREPOSTAS), COi,1 CANOS CRO14ADOS
INÍERLIGANDO A 3A E 4A BASE. NA PARTE SUPERIOR,
HASTÊ EIY RESINA COM PINTURA DOURADA,
ACOMPANHADA DE PEÇA CIF.CUIÁR EI4 I'IDF PARA
APLICAÇÃO DE ADESIVO AI,IJSIVO AO EVENTO, NO
TOPO, BOLA DE FUTEBOL t:M MATERIAL PLÀSTICO
INJETADO E IYETALIZADO (TJAS CORES DOURADO,
PRATA OU - BROI.IZE), COli POSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇAO POR BOLÀ DE VOLEI, BOCHA OU
BASQUETE EM RESINA. BASE COM ESPAÇO
RESERVADO PARA ADESIVJS OU PLAQUETA EI'I

5U8LÍí"14
TPOFEIJ DE 70 CI!4

ÍROFEU TROFEU DE JiI C[{ DE AT TURA,
PROPORCIONAL NA LARGURA. ESTRUTURA CO14POSTA

pAq 100 R$ 113,58

R$ 10B,s4

R§ 239,64 R$ 71.892,00

R$ 68.833,00

u I,i ri :1,

PA R. r0c

UND 300

I

I

l

I

i
i

UND 3,-10 R$ 6E8,33

R$ 34.074,00

250 R$ 750,00 R$ 75.000,00

I oUANT, I VALoR UNIT. VALOR ToTALr--1l
-* a.rra,aa 

I

t

R$ 24.294,00

Ç4!Ea.!a!!Q§Iç4Q!4Iq
R$ 32.652,00

R$ 608,33 I * rr*r,* ]

I

B UND

l
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9

'EASQUETE EM RESINA. BASE Col'1 ESPAÇO
RESERVADO PARA ADESIV(IS OU P LAQUEIA EM

SU BLIMAçAO
IROFEU DE 80 CM
TROFEU TROFEU DE .iO CI"l DE ALÍURA,
PROPORCIONAL NA LARGURA, ESTRUTURA COMPOSTA
POR BASE EM I4DF CIRCULAIT ESCALCNADA (1A E 2A
BASES SOBREPOSTAS), C()M CANOS CROMADOS
iI,J.lÊR: iúAI'IDO A 3A E 4i BASE, I..]A PêRTE SUPERIOR,
HASTE E[4 RESINA COL4 PiNTURA DOURADA,

^LüI4PANHADA 
DÉ PEÇ* CiRCL;LÂa Fl1 ÍvlDr PARA

ÁPt tCAÇAO DE ADESIVO A'-llSlVO AO tVENlO. NO
rOoO, BOLA DE FUTEBOL r:l.r I'4ATFRIAL PLASfICu

POR BASE E14 MDF CIRCULAR ESCALONADA (14 E 2A

BASES SOBREPOSTAS), CO}1 CANOS CROMADOS
INTERLIGANDO A 3A E 4A BASE. NA PARTE SUPERIOR,
HASTE EM RESINA COM PINTURA DOURADA,
ACOI\4PANHADA DE PEÇA CTPCULAI1 Et'l l'4lJF PARA
APLICAÇAO DE ADESIVO AI.JSIVO AO EVENTO, NO
TOPO, BOLA DE FUTEBOL I:T MATERIAL PLÁSTICO
IN]ETADO E METALIZADO (NAS CORES DOURADO,
PRATA OU - BRONZE), CO}1 POSSIBILIDADE DE

SUBSTITUIÇAO POR BOLA IE VOLEI, BOCHA OU

IN]ETADO E METALIZADO (I.]AS CORES DOURADO,
PRATA OI.] - BRONZE), CQI1 POSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇAO POR BOLA ])E VOLEI, BOCHA OU
BASQUETE EM RESINA, BASE COIY FSPAÇO
RESERVADO PARA ADESIVOS OU PLAQUETA EI,1

SUBLIMAÇÃO
MEDALHAS, EM METAL FUN:,IDÕ, DOURADAS, CO14

ESPESSURA DE 3MM E DIAT4ETRO DE ATE 6OMM,
APROXIT4ADAMENTE, SUPOqiE RETAIIGULAR CON4

FII'A DE 15!IM (CORES AZU]S E VERI.lELHAS), DUAS

,)u R5 939,67 Rs 93.967,00

10

11

U Í'I L)

UNI) 6.500

t-

UND 6.00c R$ 21,30

UNL' 6. Lr00 R$ 20,61

úruo

UND t0 R$ 184,s3

R5 70.280,00

R$ 74.550,00

R$ 61.830,00

R$ 9.226.50

R 252 49 R$ 75.7 4l 00

R$ 296,04 R$ 74.0 i 0,00

R$ 11.357,00

R$ r 7,57

FACES COI4 LOGOMARCA II,lPRESSA EÍ'4 ALTO RELEVO
EM METAL FUNDIDO, PRATEADAS, COM
DE 3,5MM E DII\METRO DE ATE 6014I'1,

AMENTE, SUPOÍ(TE RETANGIILAR COM
IVIM (CORES AZUIS E VERIIELHAS), DUAS
LOGOI'IARCA IMPF.ESSA EII1 AIÍO REL

MEDALHAS, EM MEÍAL FUNDIDO, BRONZI, COM i

ESPESSURA DE 3MM E DIAVqTq' I)E ATE 3OI.iI'i,
12 APROX1I4ADAM ENTE, SUPOÊ:IE RETANGULAR COM

FITA DE 1,5MM (CORES AZTII; E VERMELHAS), DUAS
FACES COI\4 LOGOMARCA IMP.r.i:SSA EM ALTO RELEVO

f ,-errygA!ÊlEAl4e o!-q41.!_ _
CALIBRADOR DE BOLA MODÉLC DIGITAL

IY EDALHAS,
ESPESSURA
APROXIMAD
FITA DE 2.5
FACES COM

CALIBRADOR DE BOLAS DIGITAL (]ALIBP.ADOR DE
BOLAS DIGITAL DESCRIÇÃO: MODELO COM VISOR

À 114' tCD E QUE USA BATEIiIA DE LIHO DE JV COf.1, 
DURACAO APROXIMADA DE :.I T4ESES, . POSSUI UIiIA

:VALVULA,QUE PERMITE ESUAZIAR FACILMENTE A
BOLA ATE A PRESSAO DESIJADA. CONTEUDO DA
EIYBALAGEI'Ii 01 UN. CALIBRADOR DE BOLAS DIGIIAL

15 CHUTEIRA INFANTIL PARA FL:EBOL DE CAI'IPO

BAN DFI rliNrlA PARÁ ÂRBI i',ii)
I qsll]po5rçõgi qqrqsrrc g r gc:e!--Ug nderi,r distintiva

BOLA DE TENIS
BOLA DE TÊNIS, I{ATERIAI. BORRACHA REVESTIDA

PAR ]OO ---f--

17 PAR 5C R$ r13,57
-1

+
I

UtrL)18
COI4 FELTRO pESO 56 A 5! 1G CARACTERISTÍCA5

.ralL, R$ 121,64 R$ 72.984,00

1

s00 R$ 21,,i r I R$ 65.130,00 
i

-J0ti

t

TÉN IS PARA FUTSAL I

TTNIS TUISAL PROFISSIOii'\L: CÊNERO: UNISSEX
INDICADO PARA JOGOS DL FUTSAL PROFiSSiCNAL
CABÉDAL: COURO SINTÉTIC') E CAI4URÇA PALPlILHA:

Ib TI"1 I.VASOLDADO: EI\4BO 'RACHADO RTSISÍTNI L PAR

lLLNOTOGIA: RFSPONSIVI:,')E '. DISPFRSAO Dts

IMPACIO PLSO APROXII4ADLT CTRCA DE 49OGR O PAR

No 40 GARANTIA DO FABRICAIITE: CONTRA DEFEITO i I

. qE_F398 C 33-44 --

)+
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AD]CiONAIS APROVADA
I NÍERNACIONAL DE TÊNI5

PELA FEDERAÇAO

TROFEU DE ALTL]RA |\IINII"1A DE 1,5M,

19

2A

21

CONFECCIONADO EM PT.]LíMERO OU RESINA
I,lETALIZADA, CO14 BASE IIEFORÇADA, ELEÍ,]ENTOS
DECORAÍIVOS - E PLAQIIlTA METALICA PARA
PERSONALIZAÇAO. TAXAS FEChADAS NA COR
DOURADAS FOSCO COM 45C'.i DE LARGURA A PARTIR
DAS ALÇAS, ESTA'UETAS 5U PERIOR
INTERCAIYBIADO, PLAQUE'I,\ EM LATAO PARA
CqIVAç/.O. DÉMAiS Cfii: r,r\rlilrS PILIALIZADO>
NA COR T]OIJRADO.
IROFEU DE CAI4PEAO CON ],50 DE ALTURA, COI\4

EASE PCTOGONAL COM 2ô,5CM Dt |ARGURA EI,l
POLII4ERO METALIZADA \A COR DOURADC
ESTATUETA FIXA DE RAMO I,,,1 VITORIA I.4ETALIZADA
NA COR DOURADS, QUATR' ÍAÇ45 FIXAS NA COR
DOURADA ESCURO FOIii-O COT.I SUPORTE
METALIZADOS NA COR DOIiRADA, UIIA BA5É DE
MADEIRA OCTOGONAL NA {:OR PRETA ADORNADA
COM QUATRO ESÍATI'ET,â; FIXAS DE ÁGUIAS
METALIZADAS, TAXAS FECHêt)AS NA COR DOURADAS
FOSCO COM 45CM DE LARGUPA A PARTIR DAS ALÇAS,
ESTAÍUETAS SUPERIOR INÍÉTCAMBIADO, PLAQUEIA
EÍ'1 LATÀO PARA GRAVAÇÀC -DEfíAIS COI'IPONENTES
N{ETALIZADOS NA COR DOUPdDO.
ÍROFEIJ DE 90 CM: CONFEC(ilOltADO EM POLII,iERO
OU RESINA. COI.4 BASE EÍ,IÁVEL E ESPAÇO PARA

UNIFORME DE FUTSAL
CONJUNTO COMPOSTO

u^it) 50 R$ 1.200,93 RS 60.046,50

22

23

U I,,ID 5L)

ÚIJ D 120 R$ 942,67

R$ 176,67

Ui\]D 5C R$ r.479,98

UND 40 R$ 1.787,91

R$ 65.986,90
GRAVAÇAO DE ARI E E LOG(,\ ARCA
TROFEU DE 100 Cf4: CONFEC:IONADC El"l POL I14 RO

OU RESINA, COM BASÊ ESIAVEL E ESPAÇO PARA UI.ID L 10
GAV Áo DE ARTE E Locot'lr.'icA
UNIFORI4E DE FUTEBOL IÍ!CANTIL I,!ASCULINO iO
CONltiNlO COMPOSIC Df: 13 CAI4ISAS; 1E
CALÇOES, 20 MEIOES; TtrDC, E[l ] 00o,'o POLIESTER E 2
CAI4ISAS DE GOLEIRO Ê 2 (-ALÇOES COM ESPUMAS
NAS LATERAIS, SENDO
(PERSONALIZAÇAO DE
DESENVOLVIDA PELO MUN

R$ 77.667.00

R$ 73.999,00

24
CALÇÕES, 15 MEIÕES; ÍUDC i:M IOOO/O POLIESTER E 2
CAMISAS DE GOLEIRO E 2 CALÇOES CO14 ESPUI4AS
NAS LAIERAIS, SENDC IUDO 100o/o PoLIESTER
(PERSONALIZAÇÃO DE ACORDO COM ÂRTE
DESENVOLVIDA PELO 14UNICIPIO NA SOLICITAÇAO)

R$ 71.516,40

25

UNIFORME DE FUTSAL INFANÍIL MASCULINO 12,
CONJUNÍO COMPOSTO t,ri l2 CAIIISAS; 12
LALÇOtS, 12 14EIÕtS; TUDO t:14 100o/o POLIESTFR E 2
CA14ÍSAS DE GOLEIRO E 2 CALÇOES COM FSPUMAS
NAS LATERAIS,- SENDO llDO 1009o POLIESTER
(pFRSONALIZAÇAO DE ^-.ORDO COt4 ÁRrE
Dl-STNVOLVIDA PELO MUNICiÍ'lO []A SOLICITACAO)

UÍ'] D 5t) R$ 1.279,50 R$ 63.975,00

- l l--UNtFoRME SOCTETY ADULTO Í'{ASCULINO 12. I

CONIUNTO COMPOSTO Da: 12 CAMISA:,; 12 |

c-ALÇÕF..s r2 MEIÔES:TUDQ Í:t,| 1'.1o". POr-tÉSIÊR E -
CA|YISAS DE GOLIIRÚ í 2 t ALçÕES 

'íIÍ\4 
ESPUIIAS I Ui\D

NAS LATERAIS, SEN
( PERSONALIZAÇÃO
DESENVOLVIDA PELO

D(] -,rDO I0Oo,â POLIÉSTER
DE

T4U

R$ 1.425,40 R$ 71.270,00

R$ 274,25 R$ 69.562,50

TR
C

lcAtÇAo, EM TECTDO 100o/_ POLIESTER TA|'TANHO
ADULTO (PERSONALIZAÇAC ..)E ACORDO COM ARTE

I]ND

DESENVOLVIDA PELO M L]N IC, P'O N4 9!-L,lclIi\çÀQ
KIT,IONO IVIODALIDÂDE liU l:r5lJ,/ IUDO
MODELO UNISSEX ADULTO, l:1"1 ALGODAO 1RÀNÇADO

UN IFORI.l E PARA AREI
CAI,IISAS E CALÇOES

21 )\il

1$F.2A
oll SIMILAR NA COR BRAN(-,\, BLUSAO GRAI.IATURA

UNLI 2 Cil R$ 372,23

R$ 1.064,84 R$ 74.538,80

N
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I{INIMA DE 68OGLT4 E FÂIXA BRANCA, CALÇA
GRAIqATURA MÍNIMA DE 4OOGLM, CONI A]UST' NA
CINTURA, COM ELASTICO F 

'ORDAO 
COI,1 REFORÇO

NO.]OELHO, COI,,1 03 DORDADOS (LCCOTIPO E/OU
ESCRITA), 01 NA PARTE SUPER]OR DO LADO
ESQUERDO DO PEITO, Ol NA!; COSTAS E 01 NA PERNA
ESQUERDA CALÇA, TAI4ANHC,:i DE PP AO XGG. ARTE,
TAI'IANHOS E CORES A DE|]NIR NO I4OMÉNTO DO
PE DI DO

9.2, O custo estimado total da contratação foi apurado com base em pesquisa de preços de
nlercado, em conformidade com os arts. 23 e 24 da Lei Federal no 14.133/2021e as orientações
da Instrução Normativa SÊGES/ME no 65i2021, mediarrte coleta de cotações junto a

fornecedores distintos, atas dê regtstro de preços vigentes e painéis oficiais de preços.

9.3, Em observância ao art. 74, §3o, da Lei Federal no 14 73312021, o valor estimado da
contratação não será divulgaclo neste Telmo de Refei-ência, a fim de resguardar o interesse
público e preservar a competitividaCe do certame, sencjo c orçamento encaminhacio em apartado
e de caráter sigiloso, disponí,,r:! apettas aos órgãos de controle interno e externo.

9.4. O valor estimado global servirá exclusivamente de parâmetro para análise interna de
vantajosidade, julgamento dB aceitebiliciade de propostas e avaliação de exequibilidade de
preços, não !'epresentândo coinpromisso de contratação inleciiata.

9.5. Os quantitativos info,'nrados no subitem 9.1. possuem caráter meramente estimativo,
correspondendo à projeção (je consumo durante a vigéncia da Ata de Registro de PreÇos,
podendo sofrer variações coirforme a demanda real das secretarias participantes, sem gerar
direito subletivo à contratação integral por parte dos licilantes vencedores.

9,4, Exclusividade para ME/EPP e Empresas Locais
9.4.1. Em conformidade com ,rs dispositivos da Lei Complementar no 723/2006, especialmente

os artigos 47 e 48, bem como considerando a Lei Complementar no 36, de 17 de maio
De 20L0, ficam estabel{tcidos os seguintes critérios de participação para esta contratação:

9,4.L.1, Exclusividade para Microempresas (N1E), Enlpresas de Pequeno Porte (EPP)

e Equ ipa radas:

g.4.L,2, O preserte processo licitatório será exclusivo para a participação de

microempíesas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e aquelas a elas

equiparadas, nos termos da LC no 123/2A06, por se tratar de contrataÇão
cujo valor global estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por

item, conforme preconizado no ai't. 48, inciso I, da referida Lei

ComPiem(lntar'

9,5. Prioridade para Empresas Sediadas em Larãnieiras/5E:

Além da exclusividade para wE e EPP, será assegurada prioridade de contratação às empresas
sediadas no Município de Larânjeiras/sE, nos termos do art. 11, inciso II, da Lei complemêntar
no 36, de 17 de maio de 2o:.), e em consonância com a poliLica pública local de fomento ao

desenvolvimento econômicO Írunicipal, \,iS,3n(lo estimUlar o comércio e a geração de emprego e

renda no âmbito local.

Em atencjimento ao disposto na Lei complenlentar no 12312]06, art. 48, inciso 1, e a Lei

complementar no 36, de 17,1e maio De 2010, consideÍando que o valor estimado por item é

inferior a Rg 80.000,00 (oitentô mil reais), o presente certôme será exclusivo para a participação

de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, com sede no Município

de Laranjeiias/SE. Tal medida visa fomentar a economia local e íortalecer os pequenos negócios

da r-egião, conforme fundamer,taCo no Estudo Técnico Prelir':-rinar que instrui este processo.

j-f
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9.6, Justificativa Técnica e Legal:

Tal medida atende aos objetivos da legislação vigente quc busca promover a inclusão econômica

de pequenos negócios locais, fortalecendo o desenvolvimento regional e garantindo a ampliação

do acesso das micro e pe(ir,enas empresas às compras públicas, conforme os principios

constitucionais da eficiência, (la isorromia e da função social da Administração Pública.

10. DO óRGÃO GEREÍTCIADOR, óNEÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

10. 1. O órgão gerenciador ó o responsável pela coordenação do Sistema de Registro de Preços

(SRp), pelã coÀdução do pro(:edimento licitatório e pela gestão da Ata de Reqistro de Preços,

cabendo-lhe:

. a) elaborar o Termo dr: R.eferência, o Edital e os anexos do certame;

. b) realizar os atos de clrvulgaçáo, iulgamento, adjudicaçào e homologação;

. c) prornove:'a assinet.l'e e Sastão da Ata 'ie Registro de Preços;

. d) controlar a vigênci;i e as condições dos registros;

. e) adotar as providêr::ias necessárias par.j o cumprimento das disposições legais e

reg u la menta res a Plicá vels.

1.0.2. Os órgãos participantei são aqueles que, devida,-itente cadastrados e identificados no

processo liciútório, manifestaram interesse em integrer o registro de preços antes da publicaÇão

do edital, enviando suas dema;rdas e quantitativos estin)ados.

10.3. Compete aos órgãos Participântes:
. a) acompanhar o fornecimento dos itens solicitados e zelar pela boa execução contratual;

. b) efetuar suas própria:- solicitações de fornecimento, observando o limite de quantidades

reg istradas em Ata;

. c) atestar o recebime to dos bens e adotar as oroviciêt)cias relativas à liquidação e ao

pagamento de suas dt'sPesas;

. d) comunicar ao órgão gerenciador eventuais occrrências que afetem a execuÇão dos

contratos decorrentes da Ata

10.4. Os órgãos não particiÊlntes, taínbém denominados "caronas", poderão aderir à Ata de

Registro de Éreços, mediante autorização previa do ór9ão gerenciador e anuência do fornecedor,

.o'iforrne o disposto no art. 6r, da Lei-Federal no la.733l2O7l e regulamentação especifica.

10.5, A adesão de órgão ou entidadê não participante:

. a) dependerá de manitestação expressa e motivada do órgão gerenciador, que verificará

a compatibilidade do ot)jeto, dos preços e das condições originais;

. b) não poderá exceder, por órgão aderente, o quíntL:pio do quantitativo registrado na

Ata, conforme o §30 do art.86 da Lei no 14.133i2021;

. c) não acarretará obrigação de fornecimento adicional ao fornecedor além do limite
permitido pela legislaçáo;

. d) deverá ser formaliTôda mediante instrumento próprio de contratação, obsêrvadas as

condições da Ata e as ír'9ras da legislação vigente'

10.6. As aquisições ou conttstações adicionais reaiizadas por órgãos não participantes não

poderão prejudiiar as contrat-.rçõés dos órgàos gerenciador e participantes já previstas na Ata,

preservando-se a pricridade Lie cttsi'dinlento às demandas origlnais'



.:, '' '
4:. .

I r.É"re!l

ESTADO DE SERGiPE
PREFEI URA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

10.7. O órgão gerenciador manterá registl'o atuaiizacio das adesões autorizadas, com
identificaÇão dos órgãos não participantes, quantidades aciqurridas e datas das autorizações,
para fins de controle e transparência.

10.8. A tabela abaixo apresenta a identificação do órgão gêrenciador, vinculados a este
Sistema de Registro de Preços, conforme as manifestações formais de interesse encaminhadas
antes da publicação do edital e consolidadas pelo órgão gerenciador.

ORGAO GERENCIADOR ENDEREçO
ORDEMtMUNICIPIO: LARANiEIRAS,/5Ê

Prefeitura Muniripal de Laranjeiras
(Secretaria M.rnicipal de
Juventude, do Desporto e Lazer -
órgão gerenciador)

Rua Carisvaldo losé de Santafla S/N
Machado. LaranJeiras/SE, CEP 49.170-000

Pov

10.9. A relação acima constitui o rol definitivo de participantes deste Sistema de Registro de
PreÇos, não sendo admitida a inclusão posterior de novos órgãos, exceto na condição de órgão
não participante (carona), observadas as dispcsições do art. B6 da Lei no t4,733/2OZl.

11. OBRIGAÇÕES DO CON'IRATADO

11.1. Cumprir rigorosamente a programação de fcrnecimento emitida pelo Município,
observando a data, horário, lclal, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues.
11.2. lvlanter, durante toda a vigência da Ata e dos contratos dela decorrentes, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, sob pena de rescisão e aplicação
das penalidades cabíveis.
11.3. Garantir a qualidade e a :onformidade técnica dos produtos fornecidos, devendo substituí-
los, sem ônus adicional para a Administração, semp!'e que forem rejeitados ou apresentarem
desconformidade com as especificações contratadas.
11,,+. Corrigir, às suas exoensas, quaisquer fc;-necirnentos em desacordo com as exigências
técnicas ou padrões de qualiciade, bem como defeitos ou vícios constatados durante o período
de execução.
1i.5. Alocar todos os Tecursos mate!-iais, humanos e logísticos necessários à perfeita execução
do fornecimento, sem ônus a(licionais para o Municípic.
11.6. Responsabilizar-se por todas as despesas, encai'gos e tributos decorrentes da execução
contratual, inclusive traballristas, previd enciá rios, fiscais e comerctats, apresentando
comprovantes de quitação senrpre que solicitado.
11.7" Responder por multas e penalidades eventualmente impostas por autoridades fiscais ou
ad m in istrativas, municipais, estaduais ou federais, em decorrência de faltas cometidas durante
a execu ção do fornecimento.
11.8. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao Município ou a terceiros, em
virtude de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização exercida pela Administração.
11.9. Obter, às suas expensas, todos os alvarás, licenças, aLrtorizações ou registros necessários
à exec u çào do objeto.
11.10. Executar fielmente o oL]]eto contratado, observarrdo os prazos, condições e especificações
estabelecidos neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora.
11.11. Não transferir, ceder ou subcontratar o objeto, tctal ou parcialmente, sem prévla e
expressa a n uÊncia do Munrcrpio.
11.12. Não realizar associação, cessào, fusão, cisâo ou incorporação societária sem prévia e
expressa anuência do Município, sob pena de rescisão contratLial.

12, OBRTGAçÕE§.DQ.COI,ITRATANTE (art, 92, X, Xr e XrV)

12.1. Designar servidor(es) responsável(is) pela fiscalizaÇão e pelo recebimento dos materiais

01

12.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atendam aos requisitos e

Ji)

NO DE
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especificações consta ntes de:;tr. Termo

12.3. Determinar o início do fornecimento a partir da expedição da Ordem de Fornecimento ou
documento equ ivalente.

72.4. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da solicitaÇão formal expedida pelo ML'nicípio.

12.5. As entregas ocorrerão conforme as necessidades do órgão requisitante, observando o
cronograma e as condições es;tabelecidas neste Termo.

12.6. O recebimento do objel:., observará o disposto no art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", da
Lei Federal no f4.1]3/2O1LL, realizanCo-se prov isoria i-nente, de forma sumária, e,
posteriormente, de forma defuritiva mediante termo detalhado.

12.7. O recebimento provisririo ocorrerá em até 2 (dots) Cias úteis, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalizacão, para conferência da confcrmidade do materlal com as

especificações deste Termo e da proposta da contratada.

12.8. os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando em desacordo com as
especificações deste Termo (, da proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 1

(uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas expensas e sem prejuízo das sanções
ca b ive is.

12.9. As quantidades indicadas neste Termo têm caráter meramente estimativo, não gerando

obrigação de aquisição total por parte da Administração.

12.10. Caberá ao setor requisitante o recebimento e atesto das Notas Fisca is/Fatu ras,
observando as especificações e condições do presente Termo e da proposta vencedora.

1,2.f7. O recebimento provisôr'io ou definitivo não exime a contratada da responsabilidad e por
prejuízos decorrentes de execução inadequada do objeto.

12.12. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições e prazos estabelecidos na Ata
de Registro de Preços e neste Termo.

12"13. Fiscalizar e exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais pela contratada,
adotando as medidas necessárias à boa execução e regularidade da contratação.

13. ADEQUÂ§ÃO OnçnÍ,tÊnrÁnro

13.1. AS despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Geral do Município, observadas as dotações
orçamentárias vigentes e a disponib,lidade financeira no momento da execução das
aqu isições.

13.2, Por se tratar de sistema de Registro de Preços (sRP), a classificação orçamentária e a
fonte de recurso serão informadas no ato da contratação ou em documento equivalente,
conforme o empenho 1ja despesa, observado o princípio da anualidade orçamentária.

13.3. As dotações correspondentes aos exercícios subsequentes serão indicadas após a

aprovaçáo da respectiva Lei Orçamentária Anual (LOA) e a liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento do insirumento contratual.

1,.
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O atendimento às exigências deste item garante a adequação orçamentária e financeira
da despesa, nos termos do art, 70, §1o, da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscel) e do art. 18, §1o, anciso VIII, da Lei Federal no 14.133/2027.

14. DTSPOStçõesernatsr

14.1. A presente contratação será formalizada medjante a assinatura da Ata de Registro de
Preços, firmada entre a Prefeitura Municrpal de Laranjeiras e a(s) fornecedora(s) vencedora(s)
do certame, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na
legisiação aplicável.

14.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo fixado no edital, contado da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada nas hipóteses legais, conforme o disposto no art. 84, §3o,
da Lei Federal no 74.133/2021

14.3. As contratações decorrentes da Ata serão formalizadas por instrumento próprio, expedido
pelo órgão gerenciador ou participante, observac'las as condições, prazos e preços registrados,
conforme a demanda e a 3isponiDiiidade orçamentária.

14.4. Os casos omissos ou as:;ituaÇões não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos
pela Administração Municipal,;om base na l-ei Feci.,ral no 14.)33/202f, no Decreto Federal no

11.462/2023 ( reg u la mentaçã,r do SRP) e demais normas correlatas.

14.5. Fica eleito o Foro da Ccmarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas, pendências
ou litigios que não possam ser solucionados pela via administrativa.

Laranjeiras/SE, 02 de julho de 2026.

Maurina Cruz Silva Linra
Secretária Munieipal da Juventude, do Desporto e Lazer

Aprova o presente TeriDo de ReferênÇía, coníorme prcvista na
legislaçãa, tenda em wstd que o mesmo foi Elaborado de formd
conveniente e oportuna pàG atender a demanda deste município.

Luciano dos s.antos
Prefeito Municipat

lri
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTÀ

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
PREFEITURA MUNICIPAT

OBJETO: Sistema de Registro dê P!-eços pare futurc e eventual fornecimento de material
esportivo, visando atender as demandas da Prefeitura ivlunicipal de Laranjeiras/SE.

(Cidade)/(UF), _ de de 2026.

ITE M D ESCRIçAO UN ID QUANT MARCA
V, UNIT

R$
v. ToTAL R$

I

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade da proposia não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de abertura do certame, ca:o não seja indrcado, será considerada de 60 (sessenta) dias
corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo (-) dias consecutivos contados a
partir da entrega da ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por rrota de emperrho, após enrissão de nota fascal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora rropostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão inciuídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais .omo: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influjr direta uu in,J ii'()ta rne nie no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as Cespesas já estão inclusas.

Razão Socia l:
CNPJ:
E n dereço:
Fone/Fax:

E- ma il:
Banco: Agência:
Local/Datã:
Conta Corrente No:
Nome do Reprêsêntante Legal:_
CPF:

REF.: PREGÃO ELETRôNICO NO 
- 

/2026.
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O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANJEIEÂS, iNSCT|IA NO CNF]: XXXXXXXXXXXX, COM SEdE

administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
poi" seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz,
resrdente e domiciliado nesl: município, portador da Carteira de ldentidade no

ORGAOSSP/_ e CNPF/MF no
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÀo ELETRoNIcO No 

-/ 
2026,

RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrlta no CNPI sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, corn sede na xxxxxxxf no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx/
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, rreste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às detern.iinações em conformidade com
a Lei no 14.133, de 10 de abril de ?O2l [Lei de LIcitaÇões e Contratos Ad m in istrativos] e
Decreto Federal no 11,462, de 31 de rnarço de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei

Complementar no 123/2OOítr bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1. DO OBTETO .

doravante denominada,

1.1.A presente Ata tem por ohjeto o Sistenia de Registro de Preços para futuro e
eventual fornêcimento de material esportivo, visando atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Laranieiras/SE.

2. DA vrNCUláçÃO AO ÊOÍTAL

2. 1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP

e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA

3.1. O prazo de vigência dr-: Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01 (um) ano e

poderá ser prorrogado por iqual perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
tei 74.1331202t).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposiÇões nela contidas.

4. DO PREçO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

ANEXO III
HTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-/2026

l
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MITE ESPECIFICAçÃO
DO ITEM

Q!rANr.
MAXIMA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

UND

4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizddos durante a vigência da Ata de
Regrstro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
pre Ço s;

4.4. A indicação da disponabilidade de créditos orçamentáraos somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, rnas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motrvada (Art. 86, Lei 14.73312027);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situaÇões:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou rato do prínope ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuaoa, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 14.733/ 2O2l;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legars
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialir,ljnte registrado, por n]otivc superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor Ce Ata visando a neoociaçao para redução de preços e sua
adequaÇão ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveranr preços registrados, visando igual

oportu n idade de negociação;

4-8. Quando o preço de mercadc se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento con)provado, não puder cumprir o compromisso, a Administraçào
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata dô comprornisso assumido, sem aplicação da penalidade.
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

-r.-

l
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comunicaÇão ocorre antes do pedido de fornecimento; e
b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
c) Não havendo êxito nes negociações, a Administração deverá proceder a revogação

da Ata de Registro Ce Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DOS PREçOS
REGISTRADOS

5.1. O órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
adminastração da presente Ata.

5.2. Na forma do que disuõe o artigo 117 da Lei na 74.733/2021, fica designado o(a)
servidor(a) CPF nc 0.000.0000, lotado na Secretaria Municipal

deste Orgâo, para acompanhôr e fiscalizar execução da presente Ata
cle Reg istro de Preços.

§1o - À fiscalização compett,, entre outi'as atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as ncrmas especificadas, se os procedimentos são adequados para
g a ra ntir a qualidade deseje,la.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsa bilidades contratuais

5.3. Nas Aios de Regrsiro cie Preços sáo indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quai',Jo hcuver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, {)rn sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitaçõe..r de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entre:tas,:;eus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebi.jento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obriqaÇões de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuals solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
;) Controle sobre eventu:'rs notificações e eventuais sanções, entre outros.

6. DA FORMÂLIZAçÃO DA DESPESA

6.1 Após c encerranrento da licit;ção, o ltcitante mais be'rr classificado será convocado para
assinar a ata de registro rle preços no prazo de oo (---------) dias, sob pena de decadência
do direito, sem p§uízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 74.133, de 2O2t;

6.2 o eftzo de convocação poderá ser prorrogado uTna vez, por igual periodo, mediante
soticitação do licitante melh,-!- classificado e convccado. desde que:

a) a solicitação seja der'rdamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresei'raCa seja aceita pela Adrnintstração.

6.3. Na hipótese do convo:ado não assinar a ata de reqistro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes
do caclastro de reserva, na ordem de ciassificaÇão, par-a fazê-lo em igual prazo e nas

l
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condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
actma, a Administração, obs.ervados o valor estimado e a Sua eventual atualização na forma
prevista no ed ital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem s(ra proposta original, na ordem de

classificação, com vi:;l.as à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições oFertadas pelos licitantes remônescentes,

observada a ordem de classificação, quando frLlstrada a negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os cetentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nol: de empenho de despesa, oLrsen'ado o disposto no art.95 da

L.ei no 14.133/202L.

7. DO CANCEL'.MENTO DCI gEçISTRO DE PREçOS

7.1. O Detentor da Ata tera seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as conciições da Ata de Registro 6e Preços;
b) Não retirar a respecti'/a nota de empenho, irlstTumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem.lustificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões,le interesse público;
e) o Caricelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será íormalizado por despachc da autoridade competente da

Administração.

8. DA ATA DC REGISTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de t'reços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem

ao menos nas quantidadÍ.:s estimadas, podendo ocorrer licitaÇões específicas para

fornecimento de materiais, obedecida a leoislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em iqualdade de condições.

8.2 - O direito de preferêrrcia de que trata o subitern antenor poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, qrrando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços reqiStrados

a qualquer tempo, em deco:.ência da redução dos preços preticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bel:; regi;trado5.

9. DAS OBRTGAçõE§ DO óNCÃO GERÉNCIADOR

9. 1. São obrigações do órgá'.,r gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Regi$tio de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações cont.aidas;
III - ematir pareceres sobíe atos relattvos a execução da ata, em especial, quanto ao
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acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edrtal e a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel crrÍnprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalicades por descurnprimento do pactuado na Ata de Registro
de PreÇos;

VII - fiscalizar o cumírrimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VÍll - a fiscalizaçãc exercrda pelo Órgâo Gerenciaoor nào excluirá ou reduzira a

r-esponsa bilidade do Fornecr,:dor Reqistrado peln compieta e perfeita execução dos serviços.

10. DÀS OBRIGAçÕES Dô FORNECEOOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do forrrecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamarios clo Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir drretto.s or.r obrigaçôes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESõES A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de p'sç.r na condição de não participantes, observados os seguintes
req u isrtos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações oe
provável desa bastec;mento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 'ralores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 Ca Lei nô 14.133/2o2tl

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participônte
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Adnlinistração Públictr federal, estadual, distrital e municipal,
relatívamente a ata de !egistro de preços de órqão ou entidade gerenciadora fedêral,
estad ual cu distrital; au

b) Por órgãos e entidades da Administração Púbiica municipal, relativamente a ata de
registro de preços de í-,rqão ou entidade gerenciadora rlrunicipal, desdê que o sistema
de registro de preços tenha sido forrnalizado rnediante li.itação.
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11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
pa rticipantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/ô (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrLrrnento convocatório registrados na ata de registro
de preços para c órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobrc do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos particlpantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PENALIDADES

12.1 - O licatante ou o contr,lrado será responsa bilizado ad ix inistrativa mente pelas seguintes

infrações:

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II dar causa à inexecuçãc, parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào, ao
flrncionamento dos serviços: públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecuçãc total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
V não manter a propostà, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
j ustificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro tlo prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
j ustificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo irridôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar atos ilícitos coÍn vistas a frustrar os objetivos da licitação;
xII - praticar ato lesivo previsto no art. 51'da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

1-Z.Z - Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as

seg u intes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar'

i2.3 - Na aplicação das sançÓes 9erão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;
v .a implantação ou c apgrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4 - Asanção prevista no inciso I do item L2.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

+
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administrativa prevista nc rnctso i do caput do art
justifrcar a imposição de pe,talidade rnais qrave,

155 da Lei 14.I33/2O21, quando não se

12.5 - A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de
150á (quinze por cento) cel(]brado e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.I33/2AT.

12,6 - A sanção prevista no ,nciso III do item 15.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelas infiações administrati,,as previstas nos incisos iI, lII, IV, V, VI e VI1 do caput do art.
155 da Lei 14.I33/2027, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de lrcitar ou contratar no ârnbito da Administração Pública direta e
indireta da Prefeitura Municipal, pelo prazc de 3 (trôs) anos.

L2.7 - A sanção prevista no inciso iV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do art. 155
da Lei t4.133/2021, bem cô,no pelas infrações adnlinistrativas previstas nos incisos II, III,
iV, V, VI e VII do caput dc referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no item 12.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administi-ação P:ib!;ca d:rela e indireia de tocjos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (três) anos e nráximo de 6 (seis) anos.

72.8 - A sanção estabelecici.r no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise
;uridica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgáío do Poder Executivo, será de conrpetência exclusiva do prefeito
municipal.

12.9 - As sançôes prevista:, nos incisos 1. IIl e IV do item i2.2. deste termo, poderáo ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

12.10 - Se a multa aplicdCa e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagarnento eventualmente (levido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será desccntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 - A aplicação das sanções previstas no item 12.2 nãc exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do jtem 11.2. deste termo, será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

72.13 - A aplicação das sanções previstas nos itlciso3 III e IV do item 12.2. requererá a

instauraÇão de processo de ,-esponsa bilização, a ser ccnduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. DA PUBLICAçÃO

13.1. A pLrblicação da Ata de Registro de Preços deverá de rêalizada no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas (PNr-o), na forma prevista no Art. 774 § 20, inciso IV da Lei n"
74.733/2027, até o quinto..iia útii do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DTSPOSIçÕES GER,AIS

I
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14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentoÍr da prôposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de preços.

15, DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o forc da Comarca do Munlcipio de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e corlro prova Ce assim haverera, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de pi-eços que, lida e achada conforrne, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pel,is sigílatários deste inst|umento ê pelas testemunhas abaixo
nomeadas, ten<io sirio arüoivadd rtma via na Comissáo permanente de Licitação deste
lvlunicípio.

1-

2-

5E, __ de __ d€ 20_.

PR.i:FEITURA MUNiCIPAL DE
Orgào Gerenciador

i inserir razào social da empresa ]
I inserir representante legal da empi-esa ]

FORNECEDOR REGlSTRADO

TESTEM U N HAS:

Nome:
CPF:

Nome;
CPF:

Ll

k
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PR.EçOS NO 

-/20-RL; : Pregão Eletrônico SRP no _,. -,/20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiar!i com p!'eços iguais aos dc Iicitante vencedor, obedecendo a
sequêncra de classificação r)o certa'ne, no caso de iin possibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em vir, rlde do cancelamento.

Classifica ('rlo Fornecedor

Iinserir razão social da empresa]
[ir;erir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESIRV\DO

Iinserir razão social da enrpres;j]
Iir]:erir repi-esentante legal de enrpresa]

FCRt'IECEDOR RESERVADO

!inserlr razão social da empresal
Iif',]eiir representante legal da ernpresal

FCiINECEDOR RESERVADO

CN P]

lr)

Item

+
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Minuta de Co:ltrato de Fornecimento/ Prestação Serviço,
que entre si iirmàm o MUNICIPIO DE

- ESTADO DE SERGIPE, e a
E rn p resa

Pelo presente instrumento tlarticular de Contrato, reuniran]-se de um lado o MUNICIpIO
- ESTAOO DE SERGIPE, pessoa luridica de direito

público, inscrita no CNPI sob o no 00.000.000,/0000-00, com sede na -_ _, no 00,
CEP 00.000-0C0, na cidade de ____, Estadc de Sergipe, doravânte denominada
CONTRATANTE, neste at! representddo peio seu tttular- o Sr
brasileiro, residente e domil:iliado nesta ciclade, inscrito nc CPF sob o no 000.000.000-00 e
RG no 000. 000 SSP/--, e d:' tLrtro lado a empresa inscrita no CNPJ
no _, estabelecida na no __, Bairro

, Estado de _, doravantena cidac 'l de
denominada CONTRATADA, neste ato rep!"esentada pelo o Sr.
brasiieiro, _, pãra o fim especial de celebrarem o presente instrumento,
tendo em vista o que consla do processo de licitação, com base na Legislaçáo em vigor e
nas cláusulas a seguir ajustÊdas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 92, I da Lei na L4,L33/2O2L)

1.1 O presente contrato iem por objeto a prestaçáo de se rv iços/fornecime nto de
__, conforme projeto básico/termo

de referência parte integrante deste coirtr3to

cLÁusuLA sEcuNDA - D& vrNculAcÃe (Art. 92, u da Lei no 14.r33l2o21)

cLÁusuLA TERCETRA - BA LEcrsLAcÃo (Art. 92, ru da Lei no 14.133/2021)

3.1 O presente contrato eSr:á sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípros norteadores do Direito
Ad m in istrativo e Constitucio r'ra L

CLÁUSULA r
92, Iv da Leí no 14,1331?021)

4.1 A CCNTRATADA deverá efetuar as atividades abarxc

F A DE FORNECIM (Àrt.

t1

b)

c)

ANEXC IV
],: },IINUTÁ DE CÔNTRÂTO

2.1 O presente pacto vinculô-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta oferecjda pela CONI-RATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico SRP no

_J__.
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d)
e)

f)

s)

h)

cfAUslr,tÂ,,r §[rl]f14,:;!]g-PREc§, ç REAJUSTAI-|ENro (Art. e2, v da Lei nó
L4.L33/2O2t)

5.1- Em contraprestação aoi serviços prer,tados/fornecim ento na cláusula primeira, obirga-
se a CONTRATAME, a pacar a CQIITRATADA, o valoT descritrr no subitem 5.2-

5.2 O valor total deste.ont,-àto e de R$ OO.OOO,OO ( -- ---- ---------- --- -- --------- )

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados
c!a data de assinatura do corltrato, observada a variacão do iPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, ein conformidade com o prazo constante na cláusula
quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5.4. O primêiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado
entre a data de apresentaçãc da proposta e do primeirc aniversário do contrato, sendo que
os reajustes subsequentes ocorreráo sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a

variação ocorrida no último período.

5.5, No caso de atraso de Fragamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

VI da

6.1. o pagamento será eÍetuado até o 10o (decimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintês
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atr:'stada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidatie junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS

e CNDT, válidas no Lltazo rnínimo d3 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
da sede do órgão, dos quars após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo

Fiscal do contrato, serão encaminhados a() setor Financeiro para fins de liquidação da

despesa e inclusão na lista,:lassificatória de credores;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao preseDte ccntiato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivàs êxigências, a tecr do que dispõe o art.70 §20,
lncrso 1II, da Lei no 4.]?-0i1964, art. 141 dô Lei no 14.t33/2a21.

l

Àí
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6.5' A ordem cronológica refericia no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa
da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da
Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas
no art. 141, § 10 da Lei no 14.133/2027:

92, VII da Lêi no 14.r.33 / ZAZL)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigêncra de 00 (
Cata da sua assinatu ra.

) rneses contados a partir da

7.2. Podendo ser prorroíJaoo, rneC:ante termo aditivo, pelo perÍodo de 00 (
meses, caso sejam preenchiilos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e
autorizado formalmente pe:a autoridade competentej

a) Os serviços/fo rnecimento tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE terrlta interesse na continuidade dos serviços/fornecimento;
c) O valor do contrato ,rerínaneÇa economicamente vantajoso para a CONTRATANTE,

permitida a negocia;ào com o contratado ou a extinÇão contratual sem ônus para
q ualq uer das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

8,1A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 20---, correrá
por conta da dotação orçanrentária abaixo, com saido suficiente, assim discriminado:

u. o.
U. G.
PRO]ETO ATIVIDADE:
ELEM ENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

clÁusulÂ !úóNÀ - DÁ MâlRxz D§ Rr§co (Art. 92, rX da Lei no 14.t33/zozt)

9.1 O mapa de risco que se 3ncontra nos autos do processo administrativo que autorizou a

contratação será preenchidc durante a fase de execução ílo contrato pelo Gestor e Fiscal
designados para a acompanhar o cumprinrento da:; cláusulas contratuais, bem como as
exigências previstas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevençào e
contingência dos riscos e/or.; danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
observado o disposto no art. 6o, inciso XXVII da Lei no 74.L33/2021.

92, X

ll

clÀusulA pITAvAi i:,,;pA .DoTAC&l ORCÁ!{ENTÁRIÂ íArt, 92. Vrrr dâ Lêi no
r.4.133/2021)

(AÊ.

10.1 De acordo com o § 60 íio art. 135 da Lei no 14.L33/2O71l os preços dos contratos para
serviços contínuos conr r'(:gime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de ot)ra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante demonstraÇão analítica da variaÇão dos custos contratuais/ com data
vincu lada :

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
Il - ao acordo, à convenção coletrva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja I
vinculada, para os custos de mãc de obra. 

K



O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da docümentação.
Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contrataÇão for de prestacão de
SETVICO COM d e.l cacão exclrrciva de rn ãn rio nh edomináncia de mão de obra

(Art,97, xI da Lêi no 14.L3312O21)

11.1 Para majorar? visando rnanter o equilíbrio econÔniico-fina nceiro inicial do contrato, nos
termos do art. 724, II "d", cia Lei n" 14.733/2021, d.3cle que demonstrado, por parte da
contratada, alteração subst,ancial nos preços praticados no r-nercado, em caso de força maror,
caso fortuito ou fato do príncipe ou êm decorrência de Íatôs imprevisíveis ou prevlsíveis de
consequências incalculávei';, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquêr cár;r, a i'epartiÇão objetiva de riscô estabelecida no contrato.
Parágrafo único. O pedido aie resta belecimento cio equilíbrio econôm ico-fina nceiro deverá
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.
1-7.2 o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 00 (

contado da data do pedido üa documentação.
) d ias,

{ 021)

12. 1 Incumbe a CONTRAf,qNTE:
a)

b)

c)

12.2 Incumbe a CONTRAfADA:
a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

contrataÇão.
b) Obrigação de cumprir as Éxigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprend iz;

c) somente o contratado ierá responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administraçâo
a responsa bilidade pelo r;t-'u pagamentc e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularizacão e o uso das obras e cas edificações, inclusive perante o registro
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei no 14.133/2021;

cl) Executar os serviços eiei)cados na Cláusula Primei13 do pi-esente contrato;
e) Alocar- todos oS recursos ttecessános para Se otlter uma execução perfeita, de forma plena

e satisfatória, sen] ônus itdicionais de qualquer natureza à contratante;
f) Respo nsa bilizar-se por toclas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as (le natureza trabalhista, cievendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprova'rte de qúitação com os ó!-gãos conrpetentes;
g) Responsa biliza r-se por e\entuais multas, municipais, estadr.lais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execuÇão do contrato;
h) Assumir inteira responsa bilidacle peios danos qüe seus empregarlos causarem a

CCNTRATANTE, hipótese enl que fará a repa|açào devida, com o necessárro

ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável ce l0 dias, independentemente de

avisos ou interpelação juC icial;

l.l

''§"'
-=".)Êi -qp
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i) Em caso de não cumprin-,ento do objeto deste coniraior i'esponsa biliza r-se, na torma da
Lei, pelo inadimplement. rlo contrato, ficandc c ônus sc5 sua responsa bilidade;

;) Não poderá transferir tot.rl ou parcialmente o conti'ato. Também não poderá subcontratar,
ainda que parcialmente, :r execução do seu objeto;

{Ârt, 92, XIV da Lêi no
r4.:.3312021.

13.1. O contratado será responsa bilizado acjm in isti-ativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - M u lta;
Ill - Impedimento de licitai- í.r cont!'atar;
IV - Declaração de inidoneiriade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplrcação das sai]çoes ;erãt'., considerados:
I . a natureza e a gravid:]cl,: da infraçào cometida;
Il - as peculiaridades do ca'!o concreto;
III - as circunstâncias agrar antes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administraçãc Pública;
V - a implantação ou o ap(:teiçôarnento de progranri: ile rnte!,ridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de r-ontrcle.

13.3. Será aplicada a sanç,).r prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecuçào
parcial do contrato quando ',lio se justificàr a imposiçãc de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descuirprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo jom a proposta apresentada, será aplicada, garantida a atnpla
defesa, multa da seguinte Í,rrma:

13.4.1. De 5 o/o (cinco) a 3t)'/i. (trinta por cento) do valoi dí-] contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviq.:r, observada a seguinte graCaçãc:

a) Atraso Ce 01 a 05 dia:: i ulta Ce 50á;
b) Atraso de 06 a 10 dias: rlultô de 'Loozb;

c) Atraso de 11 a 15 dias:: irilltà de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: '',rulta de 2oo/o,
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/a.

13.5. As sanções prevista.i nos incisos I, III e Mc item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a pr.jíista no inciso II Co mesmo rtem;

13.6 Na aplicação da sançár pr3vista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, ccnta.lo da da[a de sua intimação;

13.7. A aplicação das sancí;es previstas nos incisos iiI e IV dc item 131.1 requererá a

instaLrração de processo de r espünsabilizaç5o, a ser conduzicl,t por comissão composta de 2

(dois) oir mais servidores er',táveis, que avaliará íatGS e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratad( .tarar rlo prazo de 15 (qljinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defes -, esct ita e espectficar as proves que pretellda produzir;

13.8 A sanção prevista no in'iso TII tio atem 13.1 se:-á apii.ada ao responsável pelas infrações
administrativas previstaj no ; incisos I1, III, iV, V, VI e VII do art- 155 da Lei no 14"133/2021,
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quando não se justificar a ir.rposiÇão de penalidade n'lúiis gráve, e impedira o responsável de
licitar ou contratar com o M(jnicípio Ce
anos,

r SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prevista no irc:so IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas n::l incisos VIil, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.t33/2021,
bem como pelas infrações.,Jministrativas previstas nos incisos 1I, Iii, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquÊ -r a imposição Ce penai!dàCe mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artiqo, e i,,rpe,Jirá o responsável dê ircitar ôu contratar no âmbito da
Admrnistr,rção Púbirca direti e rnJireta de todos os entes íederativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo rje,; (sers) anos;
L3.1Cr A sanção estabelecidàr no incrso IV do item 13.1 sera pre.edida de análise lurídica;

13.11 As sanções prevista-i nos incisos I, III e iV oo itenr 13.1 poderão ser apiicadas
cumulativamente com a pre!ista no inciso II do mesmu itern;

13.12 Se a multa aplicad;r e as indenizaÇões r-abíveis 1'oi-em superiores ao valor de
pagainento eventualmente.levioa peia Administr-ação ao í:ctilratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da ga.i'trntia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exciui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação intt'r;ral do dano carsado à Aciminist!-ação Pública.

13.14 Constatando o desr--:mprirnento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de perr;lidades, o responsável pelL ciepaitamento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, errritirá notificação escrite a Cillt'f RATADA, para regularização da
.'cituação;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artiqo será enviada peiô correio, com
aviso de recebimento, ori entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada n.'Diário Oficial do Ívrunicípio e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.i5 Não havendo regula,-ização da situação por iJr'.e da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebii.nento da notiÍicaÇão, o responsável pelo
depaftamento ou pela fiscrlizaçào do fornecimentc/serviço encarninhará a Comissão de
Processo Administrativo a q:ral instaurará processo administriitivo punitivo;

13.16. O atraso injustificac,.r na execuÇão do contrat,l sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no itern 13.4 deste edital. A aplicaÇão de multa de mora não
impedirá que a Administraç: o a converta em compensa'.oria e Dromova a extinção unilateral
do contrato com a aplicaçãrr cumulada de outras sanções pi-evistas em Lei;

73.17 A aplicação cias sar]!,ires prr:vistas nos incrsôs 11I e iV do item 13.1 deste edital
requererá a instauração de processc de responsa bil,zação, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os iatos e circu;stâncias ccnhecldos e intimará o licitante ou o
cont.atad. para, nJ orazr dt i5 (quinze) dias út,.is, coÍltados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especiiicer as provas que pretenüa produzir;

13.18 Na hipótese de defer'.iento de pedido de p,oduçã,) de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensávris pela comissão, o licitante ou {) contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de data da intimação;

13.19 Serão indeferidas pe ;a comlssáo, mediante decisão iundamentada, provas ilicitas,
impertinentes, desnecessárr is, proteiatórias ou intempestivas.
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i3.20 Para fins de aplicaçâr, das sanções previstas nos incisos i, I1, III e IV do do item 13.1
deste edital, serão aplicadas de acordo cofil o Decretc no de de
do quai estabelece a ío:'lria de cônrputo e as consequências da soma de diversas sanções
apiicadas a uma mesma errpresa e,:ierivadas cje ccntratos distintos;

14.1 O inadimplemento de i"ualquer das cláusulas iio preseÍrte contrato conÍorme aft- 137,
incisos de I a IX da Lei no 14.133/2C21, é niotivo justo para a í-,xtinç.jo cjo mesmo. De acordo
com o art. 138, da Lei nD 14.),33/2021, a Êxtinção do contrato poderá sêr:

I - determinada por ato unrlateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

I-[ consensual, por acordo entre às i]artes, po!- conciliação, por mediação ou por comité de
resoluçâo de disputas, desde que haja jnteresse da AdrninistraÇão;

IIi determinada por decisão arbitral, ern decorrência de cláusula compromissórra ou
compromisso arbitral, ou por. decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinr. io determinaCê por ato unilateral cla Administração e a extinçào
consensual deverão ser pri.edidas de autoíizaÇão escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a tel,lno r)o !"espc:trv-, processa.

(Art,92

15.1 A execução do cor,trato deverá ser aconrpanhada e fiscalizada pelo servidor
(cargoTfurção) ciesignadc pela Portaria no 00 de de

ou pe:os respectivos sLrhstitutos, permitida a contratação dee
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaÇões pertrnentes a essa atribuição.

15.2. O frscal do contratô a,rotara cm registro próprio toJas as occrrências relacionadas à
execução do contrato, dete[Íninando o que for necessário para à regularização das faltas ou
dos ciefeitos observados, e rrrformará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisào ou providência que ultrapasse sua
competência.

15"3. O fiscal do contrato será auxiiiaCo pelos órEãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Admrristração, que deverão dirimii- dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução cc trâtual.

16,1 A despesa prevista na ciáusula segunda, coirerá pcr conta de recursos próprios.

lr

13.21 A Administração Munii:ipal, no prazo máxtn.lo i-q (quilrze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter àtualizêdos os dados relativos às sanções
íioi- aplicadãs, para fins de, publicidôde no Cadastro l\,lcrcional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacioilal de Émprçsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, ':bservado o disposto no art. 169, § 3o da Lei no 74.13312027;

cLÀusuLA DÉcItr,tA oUARTA: DA ExrÍNcÃo po cor{TEATo (Art. 92, xrx da Lêi no
L4,L3312íJ21)



17.),. íica eleito o foro do rnunicípio de 

--, 

Estado de Sergipe, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na

execu ção do presente Contrôto.

17.2. E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e para um único e só efeito,
juntamente com as testem!nhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

__ ._ 15r'), de de ---

Prefeiio
CONTRATANTT:

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: CPF NO

CPF NO

lti
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